
    Nº 2169, quarta-feira, 08 de março de 2023

DECRETO Nº 53.790, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Adriana Miranda, matrícula 54322, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155146 e o
código CRC CB933FDA.
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DECRETO Nº 53.778, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Deorgelis Rosso, matrícula 97.311, do cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154778 e o
código CRC 0D0BF095.

DECRETO Nº 53.761, de 08 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de março de 2024, na Secretaria de Assistência Social,
a partir de 13 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Franciana Figueiredo dos Santos, matrícula 58.339, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154270 e o
código CRC DDD938C2.

DECRETO Nº 53.765, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roberto Caldas Belz, matrícula 98.044, do cargo de Médico Plantonista
Oncologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154385 e o
código CRC 709911A8.

DECRETO Nº 53.789, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2023:

 

Andreia Voss, matrícula 54373, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155123 e o
código CRC 318F00BB.

DECRETO Nº 53.751, de 08 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
16 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luiz Carlos Silveira Filho, matrícula 58.337, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016148803 e o
código CRC BCD0C34A.

DECRETO Nº 53.786, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Edmilson Roberto da Silva, matrícula 54.022, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155004 e o
código CRC B4047995.

DECRETO Nº 53.764, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Hatsuo Oshima Miyatake, matrícula 98.077, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154348 e o
código CRC 03343292.

DECRETO Nº 53.788, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de
Março de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Elisangela Rengel, matrícula 58114, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155082 e o
código CRC 3D3B477D.

DECRETO Nº 53.777, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Monteiro Jair, matrícula 97.366, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154758 e o
código CRC 6E904365.

DECRETO Nº 53.762, de 08 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thiago Filipe Josino, matrícula 99.656, para o cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Vascular.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154300 e o
código CRC 9E9604E3.

DECRETO Nº 53.758, de 08 de março de 2023.

Encerra Complemento de Aposentadoria por
Idade.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Idade, concedido à
GRACIANO SCHIOCHETTI, matrícula n. 41C00005-1, servidor inativo do cargo de Agente
Operacional III - Predeiro, em virtude de seu falecimento em 07 de janeiro de 2020.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 07 de janeiro de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016150055 e o
código CRC 121146F8.

DECRETO Nº 53.763, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carolina Maria Marin, matrícula 98.122, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154327 e o
código CRC C03BACCE.

DECRETO Nº 53.787, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de
Março de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Leno Victor Tavares de Santana, matrícula 58145, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155046 e o
código CRC E7042066.

DECRETO Nº 53.776, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leonardo Vieira Polli, matrícula 97.388, do cargo de Médico Plantonista
Radioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154731 e o
código CRC F2F03EE4.

DECRETO Nº 53.755, de 08 de março de 2023.

Encerra Benefício de Complemento de
Aposentadoria por Tempo de Serviço.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Tempo de Serviço,
concedido à LEOPOLDO ROSA, matrícula n 4.192-0, servidor inativo do cargo de Agente
Operacional II - Operador de Roçadeira, em virtude de seu falecimento em 11 de fevereiro de
2023.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de fevereiro de 2023.  

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149900 e o
código CRC 1E1C18E2.

DECRETO Nº 53.799, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 07 de março de 2023:

 

Tatiana Kruger Cabral, matrícula 49889, do cargo de Professor 1°- 5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155426 e o
código CRC 25F0D996.

DECRETO Nº 53.749, de 07 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
13 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Baschirotto Alexandre, matrícula 58.335, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016141822 e o
código CRC 74A08493.

DECRETO Nº 53.798, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de Abril de 2023:

 

Juliana Ravedutti Rigo, matrícula 54.565, do cargo de Assistente Social, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155326 e o
código CRC 900037DE.

DECRETO Nº 53.775, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carlos Felipe Figueira Nogueira, matrícula 97.411, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154704 e o
código CRC 3B2D50A4.

DECRETO Nº 53.774, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Karine Duarte Zambonato, matrícula 97.522, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154686 e o
código CRC 8582285C.

DECRETO Nº 53.773, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Fernando Merlos, matrícula 97.533, do cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154644 e o
código CRC CEC83EAB.

DECRETO Nº 53.797, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de abril de 2023:

 

Nicole Rebeca Cerbaro Silva, matrícula 56.792, do cargo de Professor 1°-5° ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155300 e o
código CRC DED0DC5B.

DECRETO Nº 53.796, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 05 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Patricia Hirata Cervilheri de Oliveira, matrícula 98922 , do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155277 e o
código CRC 3B70C723.

DECRETO Nº 53.795, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 08 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tayna Barauna, matrícula 98.988, do cargo de Fisioterapeuta.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155258 e o
código CRC A59C1F31.

DECRETO Nº 53.794, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eclesia Dalberto Betinelli, matrícula 53.580, do cargo de Professor 6°- 9° ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

20 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155229 e o
código CRC F82DC633.

DECRETO Nº 53.803, de 08 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lais Pasqualotto Farneda, matrícula 99.657, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016156331 e o
código CRC 44F7E977.

DECRETO Nº 53.801, de 08 de março de 2023.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Deliberativo do Departamento de Trânsito de
Joinville – DETRANS.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 9º, da Lei Complementar nº 378, de 04 de julho de 2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para integrar o Conselho Deliberativo do Departamento
de Trânsito de Joinville – DETRANS, os seguintes membros:

 

I - Titulares:

a) Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável - Presidente

b) Paulo Mendes Castro - Secretaria de Infraestrutura Urbana

c) Alisson Shigueru Takahashi - Companhia Águas de Joinville

 

II - Suplentes:

a) Luiz Rogerio Pupo Gonçalves - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável

b) Fabiano Lopes de Souza - Secretaria de Infraestrutura Urbana

c) Thiago Alberto Amorim - Companhia Águas de Joinville

 

Art. 2º Os conselheiros exercerão mandato individual de 3 (três) anos, admitida
reconduções por iguais períodos, ou a exoneração a qualquer tempo.

 

Art. 3º Ocorrendo vaga no Conselho Deliberativo, assumirá para completar o
mandato o respectivo suplente.
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Art. 4º A função de conselheiro não é remunerada, sendo o seu exercício
considerado serviço público relevante prestado ao Município.

 

Art. 5º Fica convalidada até a presente data a recondução e o exercício dos
conselheiros nomeados pelo Decreto nº 41.079, de 15 de fevereiro de 2021, com redação dada pelo
Decreto nº 41.299, de 26 de fevereiro de 2021, decorrente do mandato do Decreto nº 34.358, de 23
de maio de 2019.

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155911 e o
código CRC 1745D5EB.

DECRETO Nº 53.802, de 08 de março de 2023.

 

Altera o item 2 da alínea "a" do inciso I, do art. 1º,
do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que
nomeia os membros para compor o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável –
“Conselho da Cidade” - Mandato 2022/2025.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com a Lei Complementar nº 380/2012, e em
atendimento ao disposto no art. 8º, do Código de Ética do Conselho da Cidade, 

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em andamento, de 10 de
junho de 2022 a 09 de junho de 2025, alterando o item 2 da alínea "a", do inciso I, do art. 1º,
do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1º ...

I - ...

a) ...

...

2. Samuel Luiz Bernardes Gomes"  (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155988 e o
código CRC 971C3F25.

DECRETO Nº 53.752, de 08 de março de 2023.

Encerra Benefício de Complemento de Pensão por
Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de Complemento de Pensão por Morte
concedido a ICELDA DIAS MELIN, na condição de cônjuge do servidor falecido
ARGENTILO JOÃO MELIN , matrícula n. 21.272, através do Decreto 19.152, de 06 de Junho
de 2012,  nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei Municipal n. 571/2021, em virtude de
seu falecimento  em 22 de janeiro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 22 de janeiro de 2023.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149215 e o
código CRC 85E9A2D7.

DECRETO Nº 53.753, de 08 de março de 2023.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por Tempo de Contribuição  concedida a
ARMANDO VIEIRA LORGA, matrícula n. 2263-1 servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de  Médico-Cirurgião Pediátrico, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV,
da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 16 de
Janeiro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de Janeiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149754 e o
código CRC BBFD9E7C.

DECRETO Nº 53.756, de 08 de março de 2023.

Encerra   Complemento de Aposentadoria por
Tempo de Serviço.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Tempo de Serviço,
concedido à CARMEN RAQUEL FAGUNDES, matrícula n. 42C00224-0, servidor inativo do
cargo de Agente Administrativo III, em virtude de seu falecimento em 26 de janeiro de 2023.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 26 de janeiro de 2023.   

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149932 e o
código CRC B2E83D13.

DECRETO Nº 53.757, de 08 de março de 2023.

Encerra Benefício de Complemento de
Aposentadoria por  Tempo de Serviço .

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o Complemento de Aposentadoria por Tempo de Serviço 
concedido a HELENA PERINI DE AVIZ , matrícula n. 112-4  servidor inativo do cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde I, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 12 de
Janeiro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de Janeiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149962 e o
código CRC 97B8D12E.

DECRETO Nº 53.759, de 08 de março de 2023.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a LEOCADIO LOPES
KRUGER, na condição de cônjuge da servidora falecida MARIA ISABEL
HARITSCH KRUGER, matrícula n. 66262, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei
Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento do pensionista em 21 de junho de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de junho de 2019.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016150111 e o
código CRC 716EFD2F.

DECRETO Nº 53.766, de 08 de março de 2023.

28 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jefferson Sicka, matrícula 97.866, do cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154406 e o
código CRC C958693E.

DECRETO Nº 53.771, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Enaise Vodonos, matrícula 97.588, do cargo de Médico Plantonista Hospitalista.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154554 e o
código CRC EDD3A495.

DECRETO Nº 53.772, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tamara Caetano, matrícula 97.555, do cargo de Médico Plantonista Hospitalista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154576 e o
código CRC 8EFB46D0.

DECRETO Nº 53.779, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcelo de Paiva Castro, matrícula 97.211, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154805 e o
código CRC 8BCDFC76.

DECRETO Nº 53.780, de 08 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Janio Cesar Viana Boeira, matrícula 97.233, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154829 e o
código CRC 1A3F741B.

DECRETO Nº 53.781, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Laura Milhazes de Almeida Freitas, matrícula 96.688, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154846 e o
código CRC 485F1957.

DECRETO Nº 53.782, de 08 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Braz Pereira, matrícula 96.622, do cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154892 e o
código CRC 28655AE0.

DECRETO Nº 53.783, de 08 de março de 2023.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tiago Costa Carnin, matrículas 96133 e 98088, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154918 e o
código CRC 8A3E07A8.
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DECRETO Nº 53.784, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01de março de 2023:

 

Marcos Ruy de Souza, matrícula 56.616, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino
Fundamental Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154939 e o
código CRC C858C34A.

DECRETO Nº 53.785, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01de março de 2023:

 

Ana Kerli Nunes de Souza, matrícula 54.253, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154972 e o
código CRC A1B6743A.

DECRETO Nº 53.792, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de abril
de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Renata Goncalves Ricardo de Macedo, matrícula 53.577, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155194 e o
código CRC 0A420465.

DECRETO Nº 53.770, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Priscila Gabriella Cararo Merlos, matrícula 97.600, do cargo de Médico
Plantonista Infectologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154511 e o
código CRC D3D12940.

DECRETO Nº 53.793, de 08 de março de 2023.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Romario Shreiber, matrícula 53.585, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155206 e o
código CRC 0E702D30.

DECRETO Nº 53.769, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Renata da Silva Almeida Santos, matrícula 97.611, do cargo de Médico
Plantonista Neurologista.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154482 e o
código CRC 758BA9E2.

DECRETO Nº 53.800, de 08 de março de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, por motivo de falecimento, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 28 de
fevereiro de 2023:

 

- Sandrionir Siqueira, do cargo de Coordenador I da Central de Atendimento do
Serviço Funerário.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016152049 e o
código CRC D484EB0D.

DECRETO Nº 53.768, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bruna Antunes Borges, matrícula 97.644, do cargo de Médico Plantonista
Hospitalista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154463 e o
código CRC F01EE132.

DECRETO Nº 53.754, de 08 de março de 2023.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a IRACI DOS ANJOS, na
condição de cônjuge do servidor falecido ANTONIO DOS ANJOS, matrícula n. 6.199-8, nos
termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da
pensionista em 15 de fevereiro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de fevereiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149836 e o
código CRC BA2101E1.

DECRETO Nº 53.791, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de abril de 2023:

 

Maria Luiza de Oliveira da Rocha, matrícula 56725, do cargo de Professor 6°-9°
ano Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155174 e o
código CRC 69C532D1.

DECRETO Nº 53.767, de 08 de março de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rafael Arthur Baldessin, matrícula 97.711, do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154439 e o
código CRC 70A5E0D1.

DECRETO Nº 53.760, de 08 de março de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marlon Felipe da Silva, matrícula 58.338, para o cargo de Professor de 6º ao 9º
ano do Ensino Fundamental - Ciência da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/03/2023, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016152773 e o
código CRC 4CF35E47.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP
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PORTARIA Nº 073/2023

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Administração e Planejamento,
Ricardo Mafra, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR, a partir de 13/03/2023, o servidor Nilton Rohricht
Junior, matrícula 40514, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica, conforme Lei nº 9.219,
de 12 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 19:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016159970 e o
código CRC 370555CB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 213/2023 - SED.GAB

Joinville,  8 de março de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Magda dos Santos Martins de Jesus, matrícula nº  20.104,  para
exercer a função de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Miraci Dereti, em
8 de março de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016151101 e o
código CRC 1628F2CC.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.AEP

PORTARIA 034/2023

 

DISCIPLINA, NO ÂMBITO SECRETARIA DE
ESPORTES, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E
SELEÇÃO DO PROGRAMA BOLSA
DESPORTIVA E PARADESPORTIVA PARA
ATLETAS, AUXILIARES TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA REFERENTE AO ANO DE 2023.

 

A Secretaria de Esportes de Joinville torna público, para conhecimento dos interessados, a presente
Portaria que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e concessão do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva para o ano de 2023, visando o fomento do esporte no Município de
Joinville nos termos desta Portaria, de acordo com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e
conforme Decreto nº 45.001 de 16 de Dezembro de 2021.

 

1. DO OBJETIVO

1.1 O Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva tem como objetivo: incentivar, valorizar e
apoiar atletas, paratletas, guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva,
participantes do desporto de rendimento, educacional e do paradesporto. Desenvolver a prática do
esporte como meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas remuneradas, incentivos
técnicos e materiais. A presente Portaria contemplará atletas, paratletas, auxiliares técnicos e
profissionais de iniciação esportiva, dos programas de esporte de rendimento, educacional e
paradesportivo da Secretaria de Esportes.

 

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva deverão fazer suas inscrições,
exclusivamente,  através do portal: sesporte.joinville.sc.gov.br, menu “Bolsa Desportiva e
Paradesportiva” dentro do prazo citado nesta portaria.
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2.2  O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas:

2.2.1. Bolsa Auxiliar Técnico, Profissional de Iniciação Esportiva, Atleta e Paratleta:

a) Período de inscrição: de 09 a 14 de Março de 2023, até às 11 horas 59 minutos (da manhã).

b) Análise da Comissão: de 15 a 19 de Março de 2023;

c) Publicação Inicial dos Contemplados: 20 de Março de 2023;

d) Recursos: de 21 a 22 de Março de 2023, até às 11 horas 59 minutos (da manhã). Deverá ser
enviado, exclusivamente, via email: sesporte.act@joinville.sc.gov.br; 

OBS: O Recurso não permite envio de novos documentos não apresentados no período da
inscrição, apenas solicitação de reavaliação de documentos já existentes.

e) Análise dos Recursos: 23 e 24 de Março de 2023;

f) Publicação dos resultados dos Recursos: 24 de março de 2023, após às 17h;

g) Envio do Termo de Inscrição e comprovante dos dados bancários (Banco do Brasil): 25 a 28 de
Março de 2023, até às 11 horas 59 minutos (da manhã). Deverá ser enviado, exclusivamente,
via email: sesporte.act@joinville.sc.gov.br;

h) Resultado Final dos Contemplados: 30 de Março de 2023, após às 17 horas.

Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail: sesporte.act@joinville.sc.gov.br. 

 

2.3 Para criação de usuário e senha de acesso ao sistema e realização da inscrição, o candidato
deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico citado acima.

2.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso às páginas eletrônicas mencionadas
acima, o preenchimento on-line do formulário de inscrição disponível na área restrita do candidato,
acessada mediante utilização de login e senha pessoais gerados com o cadastro acima citado. Bem
como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema.

2.5 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo do formulário on-line e envio
dos documentos solicitados nesta portaria, não garantem a participação no edital. A inscrição on-
line é finalizada após confirmação do envio do pedido e atualização do histórico de
acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema Programa de Bolsa
Desportiva e Paradesportiva Municipal.

2.6 A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Desportiva e Paradesportiva.

2.7 A Comissão do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal não se responsabiliza
por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação
e/ou conexão, ou por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, bem como por
aquelas solicitadas fora do prazo estabelecido no item 2.2.

 

Parágrafo Único - É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e
critérios especificados nesta Portaria e sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a
tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato
alegar o seu desconhecimento. 
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3. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

3.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal será realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política
pública adotada pela Secretaria de Esportes de Joinville, segundo critérios elencados neste
instrumento de acordo com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e o Decreto nº 45.001 de 18
de Dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva
e Paradesportiva Municipal, nomeada pela Portaria Municipal
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.ARE nº 032, de 15 de Dezembro de
2021. 

3.2 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Desportiva e Paradesportiva contará com as
seguintes fases:

1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva será responsável pela conferência da documentação dos candidatos, verificando o
preenchimento integral e inclusão correta dos documentos solicitados;

2ª Fase – Classificação e Homologação: Com base na documentação apresentada, a Comissão fará
a classificação dos candidatos, conforme critérios identificados nesta portaria. A classificação final
será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.  Na publicação constará o nome
completo do beneficiário, a modalidade, o valor mensal concedido e a quantidade de parcelas a
serem pagas;

 

4. DAS CATEGORIAS:  

4.1 Esta portaria do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal contemplará,
exclusivamente Auxiliar Técnico, Profissional de Iniciação Esportiva, Atletas e Paratletas, de acordo
com as categorias e respectivas funções descritas abaixo:

a) Auxiliar Técnico - Profissional graduado ou provisionado (CREF), ou acadêmico de Educação
Física – Bacharelado, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação de faixa preta, ou
certificado homologado pela confederação brasileira, demonstrando que o candidato encontra-se
apto a auxiliar treinos, concedida por organização estadual ou federal que oficialmente representa a
arte marcial ou luta, que venha a atuar como Auxiliar Técnico de modalidade específica, em equipe
de rendimento e do paradesporto que represente Joinville em eventos municipais, estaduais,
nacionais e internacionais. Profissional atuante nas equipes de rendimento e paradesporto, sempre
supervisionado por profissional graduado. Também faz parte da função do auxiliar técnico, dedicar
02h/semanais para iniciação esportiva, ministrando aula no Programa Movimenta Joinville, gerido
por esta Secretaria;

b) Profissional de Iniciação Esportiva - Profissional graduado ou provisionado (CREF), que venha
a atuar como Profissional de Iniciação Esportiva, ou ainda, profissional com comprovação da
ostentação de faixa preta ou, certificado homologado pela confederação brasileira, demonstrando
que o candidato encontra-se apto a ministrar aulas, concedida por organização estadual ou federal
que oficialmente representa a arte marcial ou luta, e quando se tratar de outra modalidade não
regulamentada pelo CREF, certificado de formação expedido por entidade regulamentadora/oficial.

c) Atleta e Paratleta - Indivíduo com características específicas e vinculado a uma modalidade
esportiva. O Atleta ou Paratleta deverá participar com assiduidade e comprometimento nos
treinamentos e representará o município de Joinville, sempre que convocado, em competições
oficiais.

4.2 Os candidatos deverão proceder com inscrição, apenas em uma opção sendo elas AUXILIAR
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TÉCNICO ou PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA ou ATLETA ou PARATLETA,
especificando a modalidade pretendida, de acordo com as vagas disponibilizadas no Quadro de
Vagas divulgados nesta portaria. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

5.1 Para a função de AUXILIAR TÉCNICO, o candidato deverá apresentar a seguinte
documentação:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II - Termo de Utilização de Imagem. É obrigatório: utilizar o modelo disponibilizado no sistema,
datar e assinar (em caso de menor de 18 anos, o responsável legal deverá assinar também);

III - Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida, ou
comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato encontra-se
apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização estadual ou federal que
oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de artes marciais, ou atestado de
matrícula e frequência atualizado semestralmente no curso de Educação Física - Bacharelado,
quando acadêmico;

IV - Documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V – Certificado de Formação Acadêmica de maior grau, se possuir. (Para Pós Graduação, será
considerado o curso em área esportiva); 

VI – Comprovante de residência (ex: contas de agua, luz, celular). Em caso de comprovante não
estar no nome do solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida
pelo proprietário da residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular; 

VII - Currículo profissional esportivo e declaração de vínculo com entidade de prática desportiva, se
possuir. Serão considerados comprovantes dos últimos 08 anos de atuação. É obrigatório utilizar o
modelo disponibilizado no sistema;

VIII - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo ou convocações para
seleções, emitidos por federações, confederações ou comitês da respectiva modalidade ou entidade
pública responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade desportivas e paradesportiva elencando o resultado obtido, em papel
timbrado, datado e assinado; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado. 

IX - Prestação de Contas, no caso de ter sido contemplado no ano de 2022. É obrigatório utilizar o
modelo disponibilizado no sistema. Deve ser datado e assinado pelo profissional. Em caso de não
ter recebido o beneficio em 2022, é obrigatório utilizar a declaração disponível no mesmo
documento modelo da Prestação de Contas.

X - Será exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria -
Comprovante bancário legível e atualizado, exclusivamente conta corrente do Banco do Brasil.;
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5.2 Para a função de PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, o candidato deverá
apresentar a seguinte documentação:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II – Termo de Utilização de Imagem. É obrigatório: utilizar o modelo disponibilizado no sistema,
datar e assinar (em caso de menor de 18 anos, o responsável legal deverá assinar também);

III - Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida, ou
comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato encontra-se
apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização estadual ou federal que
oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de artes marciais e certificado de
formação expedido por entidade regulamentadora/oficial para outras modalidades (ex.: dança). No
caso de formandos 2022, será aceito o protocolo de inscrição no CREF com a data do recebimento
da cédula. O envio do documento emitido dever ser realizado assim que recebido;

IV - Documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V - Certificado de Formação Acadêmica de maior grau (Pós-graduação, graduação), se possuir. No
caso de formando de Dez/2022 será aceito uma declaração de conclusão de curso, oficial da
instituição, data e assinada. O diploma deverá ser apresentando posteriormente, assim que recebido;

VI - Comprovante de residência (ex: contas de agua, luz, celular). Em caso de comprovante não
estar no nome do solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida
pelo proprietário da residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular;

VII – Certificado de conclusão de Cursos de Capacitação (últimos 08 anos), na área/modalidade,
com comprovação da carga horária; 

VIII –  Currículo Profissional (é obrigatório utilizar o modelo disponibilizado no sistema)
comprovado através de declaração de experiência de, no mínimo 01 (um) ano, em Iniciação
Esportiva, na modalidade pleiteada, em instituição esportiva ou de ensino, datada e assinada;

IX - Será exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria -
Comprovante bancário legível e atualizado, exclusivamente conta corrente do Banco do Brasil.;

 

5.3 Para a função de ATLETA, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:

I - Formulário de inscrição do sistema, preenchido corretamente;

II – Termo de Utilização de Imagem. É obrigatório: utilizar o modelo disponibilizado no sistema,
datar e assinar (em caso de menor de 18 anos, o responsável legal deverá assinar também);

III - Currículo profissional esportivo, preenchido corretamente. É obrigatório utilizar o modelo
disponibilizado no sistema

IV - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações para
seleções, emitidos por federação ou confederação da respectiva modalidade ou entidade pública
responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade desportivas elencando o resultado obtido, em papel timbrado, datado
e assinado; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado.
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Resultados online - Oficial da competição, legível e datado.

V - Prestação de Contas, no caso de ter sido contemplado no ano de 2022. É obrigatório utilizar o
modelo disponibilizado no sistema. Deve ser datado e assinado pelo atleta (no caso de menor de 18
anos, também deverá ser assinado pelo responsável legal). Em caso de não ter recebido o beneficio
em 2022, é obrigatório utilizar a declaração disponível no mesmo documento modelo da Prestação
de Contas.

VI - Declaração de indicação do técnico. Conforme modelo no sistema. 

VII - Fotocópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

VIII – No caso de menores de 18 anos, deverão apresentar a comprovante de matrícula em
instituição de ensino ou comprovante de conclusão de curso;

IX – Fotocópia do Comprovante de residência. Em caso de comprovante não estar no nome do
solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida pelo proprietário da
residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular. Em caso de menor de idade,
o comprovante deverá estar no nome dos pais ou responsável legal; 

X - Será exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria -
Comprovante bancário legível e atualizado, exclusivamente conta corrente do Banco do Brasil.;

 

5.4 Para a função de PARATLETA, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:

I - Formulário de inscrição do sistema, preenchido corretamente;

II – Termo de Utilização de Imagem. É obrigatório: utilizar o modelo disponibilizado no sistema,
datar e assinar (em caso de menor de 18 anos, o responsável legal deverá assinar também);

III - Currículo profissional esportivo, preenchido corretamente. É obrigatório utilizar o modelo
disponibilizado no sistema

IV - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações para
seleções, emitidos por federação ou confederação da respectiva modalidade ou entidade pública
responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade paradesportiva elencando o resultado obtido, em papel timbrado,
datado e assinado; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado.

Para todas as opções acima, considerar: comprovação de no mínimo 3 atletas por prova ou
equipe sendo que dois devem ser de outro município, estado, país e/ou clubes.

V - Prestação de Contas, no caso de ter sido contemplado no ano de 2022. É obrigatório utilizar o
modelo disponibilizado no sistema. Deve ser datado e assinado pelo atleta (no caso de menor de 18
anos, também deverá ser assinado pelo responsável legal). Em caso de não ter recebido o beneficio
em 2022, é obrigatório utilizar a declaração disponível no mesmo documento modelo da Prestação
de Contas.

VI - Declaração de indicação do técnico. Conforme modelo no sistema.

VII - Fotocópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;
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VIII – No caso de menores de 18 anos, deverão apresentar a comprovante de matrícula em
instituição de ensino ou comprovante de conclusão de curso;

IX – Fotocópia do Comprovante de residência (ex: contas de agua, luz, celular). Em caso de
comprovante não estar no nome do solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de
residência expedida pelo proprietário da residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge
ser o titular. Em caso de menor de idade, o comprovante deverá estar no nome dos pais ou
responsável legal; 

X - Será exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria -
Comprovante bancário legível e atualizado, exclusivamente conta corrente do Banco do Brasil.;

5.4.1 Exclusivamente na competição PARAJASC, devido ao cancelamento e não participação do
Município de Joinville, será validada, para fins de comprovação de resultado a edição de 2019.

 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato, o envio de TODOS os documentos solicitados de
forma legível.

5.6 A concessão dos benefícios do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal é
individual, eventual, temporária e perdurará pelo prazo estabelecido na Lei 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021, e não gera vínculo empregatício ou de qualquer natureza com a Administração
Pública Municipal.

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS

6.1 A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva avaliará a pontuação e
classificação de cada requerente e definirá os valores e quantidade de parcelas, seguindo os critérios
estabelecidos nesta Portaria, no - Critérios de Seleção 2023 em consonância da Lei nº 9.062 de 14
de Dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 45.001, de 16 de Dezembro de 2021. 

6.1.1 Para efeitos de seleção do AUXILIAR TÉCNICO E PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA, os critérios estabelecidos obedecerão o seguinte: 

a) Títulos: Apresentação dos principais resultados obtidos em Competições Mundiais (organizada
por Comitês ou Federações Internacionais), Continentais (organizada por Confederações e
Associações Continentais), Nacionais (organizada por Confederações, Comitês ou Ligas
Nacionais), Estaduais (organizada por Federações Estaduais ou Fundações/Secretarias Estaduais de
Esportes) nas Divisões Principais das respectivas categorias, nos últimos 08 anos, comprovado
através de currículo esportivo. O título deverá ser na modalidade e função/categoria pleiteada nesta
Portaria. A pontuação não é cumulativa; 

b) Experiência na modalidade: comprovada através de declarações de participação  em competições
mundiais (organizada por Comitês ou Federações Internacionais), continentais (organizada por
Confederações e Associações Continentais), nacionais (organizada por Confederações, Comitês ou
Ligas Nacionais), estaduais (organizada por Federações Estaduais ou Fundações/Secretarias
Estaduais de Esportes). A pontuação não é cumulativa;

c) Formação Profissional: Grau de formação acadêmica do candidato, comprovado através de
certificado de conclusão de curso. A pontuação não é cumulativa. 

d) Cursos de Capacitação: Cursos realizados nos últimos 08 (oito) anos, comprovados através de
certificado de conclusão com carga horária. Será considerado 01 curso, na modalidade de
inscrição, com maior carga horária. A pontuação não é cumulativa.
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6.2 Ocorrendo empate no nível de classificação, no caso de AUXILIAR TÉCNICO e
PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, aplicar-se- á para o desempate, o disposto no
parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na
condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou
mais). Para os candidatos que não estão ao amparo citado anteriormente, o desempate beneficiará,
sucessivamente, o candidato que: 

AUXILIAR TÉCNICO DESPORTIVO

a) Candidato com maior pontuação no critério “Avaliação Técnica/Curricular”, persistindo o
empate, passa-se ao ítem b; 

b) Candidato com maior pontuação no critério “Títulos”, persistindo o empate, passa-se ao ítem c; 

c) Candidato com maior pontuação no critério “Nível de participação”, persistindo o empate, passa-
se ao ítem d; 

d) Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”, persistindo o empate,
passa-se ao ítem e; 

e) Sorteio.

PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA

a) Candidato com maior pontuação no critério “Cursos de Capacitação na área/modalidade”,
persistindo o empate, passa-se ao ítem b; 

b) Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”, persistindo o empate,
passa-se ao ítem c; 

c) Candidato com maior pontuação no critério “Experiência na área/modalidade”, persistindo o
empate, passa-se ao ítem d; 

d) Sorteio

6.3 Para efeitos de seleção o ATLETA deverá ter participado da competição indicada no mínimo
no ano anterior ao pleito.

6.4 Para efeitos de seleção o PARATLETA deverá ter idade mínima de 15 anos e ter participado
da competição indicada no mínimo no ano anterior ao pleito.

6.5 Ocorrendo empate no nível de classificação, no caso de ATLETA e PARATLETA, o
desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

a) O candidato com maior título no nível; persistindo o empate, passa-se ao item b;

b) Avaliação da Comissão Técnica da Modalidade; persistindo o empate, passa-se ao item c;

c) Será efetuado sorteio, na presença da Comissão Técnica da Modalidade.

6.6 Após análise e pontuação dos requerentes, todos serão classificados do maior pontuador ao
menor, de acordo com a categoria e modalidade pretendida e o valor será definido conforme os
Critérios de Avaliação 2023.  

6.6.1 Todos os requerentes serão classificados pela pontuação obtida, e chamados de acordo com a
disponibilidade de vagas na modalidade escolhida.

6.6.2 Os candidatos classificados, em todas as categorias, mas não beneficiados pelo Programa
Bolsa Desportiva e Paradesportiva, permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser
chamados a qualquer tempo, quando houver disponibilidade de vagas na categoria e modalidade
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requerida.

6.7 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da Discricionariedade, e
assim sendo, a presente Portaria e seu processo de classificação seguirão o número de vagas
distribuídas nas modalidades previstas no Quadro de Vagas. 

6.8 A relação final de contemplados com o Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal da
presente Portaria, será divulgada no Diário Oficial do Município, conforme cronograma
estabelecido. O candidato tem a obrigatoriedade e responsabilidade de acompanhar o processo
eximindo a SESPORTE de qualquer responsabilidade de notificação pessoal.

6.9 O mês de referência da UPM (Unidade Padrão Municipal), conforme estabelecido pelo §3º, Art.
5º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021, será Novembro/2022 e o valor será R$359,02, de
acordo com a Tabela de Referência de UPM, fixado pela Secretaria da Fazenda. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 O beneficiado, deverá prestar contas através de relatório final (Modelo oficial da SESPORTE),
conforme previsto no Parágrafo Único do Art. 7º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021. A
não apresentação do referido relatório poderá acarretar na perda do benefício do Programa Bolsa
Desportiva ou Paradesportiva Municipal. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 2023. A
bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer
tempo, conforme Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e Decreto nº 45.001 de 18 de Dezembro
de 2021.

8.2. Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Desportiva e Paradesportiva a análise de
intercorrência sobre qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma rescindir o benefício
concedido e, quando devido determinar a devolução dos recursos recebidos no ano vigente,
mediante inadimplemento de qualquer termo da Lei nº 9.062, de 14 de Dezembro de 2021 e do
Decreto nº45.001 de 18 de Dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de
pelo menos uma das seguintes hipóteses atribuíveis ao contemplado, assegurado sempre a ampla
defesa e o contraditório:

  a) forem transferidos para representação de outro Município, Estado ou País sem anuência da
Secretaria de Esportes do Município de Joinville;

  b) deixarem de participar das atividades regularmente, caracterizando abandono;

  c) não cumprirem o calendário, cronograma de atividades estabelecidos e as obrigações da
prestação de contas por meio de relatórios mensais;

  d) sofrerem punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de Justiça Desportiva da respectiva
modalidade, por período superior a 180 (cento e oitenta) dias;

  e) agir com conduta que venha a denegrir a imagem da Secretaria de Esportes de Joinville ou do
seu corpo técnico; 

  f) deixarem de cumprir quaisquer condições estabelecidas nesta Portaria e na Lei nº 9.062, de 14
de Dezembro de 2021. 
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8.3 Os locais e horários de treinamento serão determinados pela SESPORTE.

8.4 A concessão dos benefícios do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal é
individual, eventual, temporária e perdurará pelo prazo estabelecido na Lei 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021, e não gera vínculo empregatício ou de qualquer natureza com a Administração
Pública Municipal.

8.5 Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva, ouvindo, quando for o caso, a Equipe Técnica da Secretaria de
Esportes de Joinville. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva são soberanas e deverão constar em Ata oficial de reunião.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Secretário (a) Interino (a), em 08/03/2023, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016143233 e o
código CRC 1E952D5E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 110/2023

 

Concede licença para tratamento de saúde.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame Pericial emitida
pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, a servidora Sabrina Mendonça Figueiredo Piva,
matrícula 14, de 22 de fevereiro a 22 de março de 2023.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de março de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/03/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016147141 e o
código CRC A9B96860.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 108/2023

 

Transfere vínculo de servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
08 de março de 2023,

 

- Tiago Rodrigo da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o cargo de
Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Wilian Martini Tonezi.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de março de 2023
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 07/03/2023, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016142168 e o
código CRC BA76C3AD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 183/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 250/2023 da empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se
à aquisição de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de
vias públicas pelas subprefeituras,  na forma de Pregão Eletrônico nº 370/2022.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016126324 e o
código CRC 184688B1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.AMV

Portaria nº 174/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 243/2023 da empresa Trator Peças Comércio de Peças para Trator Ltda, cujo objeto
refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva nas retroescavadeiras/pás carregadeira/mine escavadeira da Prefeitura
Municipal de Joinville, incluindo o fornecimento de todas as peças de reposição e
acessórios,  na forma de Pregão Eletrônico nº 077/2022.
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Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Marcionei Roecker - Matrícula 24.345;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016091678 e o
código CRC 77AABAA2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP
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                                                                                                                                      PORTARIA  nº
191/2023

 

 

 O secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana-Seinfra, no uso das suas atribuições
legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

                      RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o  servidor   Ricardo Alves Coan, Matrícula 36701 para Função Gratificada
Sênior na Seinfra a partir de 08/03/2023

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 09:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016145543 e o
código CRC 96E2CBD3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 192/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 350/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no

59 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



C.N.P.J. nº. 01.650.178/0001-40, doravante denominada Contratada,  cujo objeto refere-se
ao fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2022, ficando assim constituída:

 

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638,

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096,

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959,

Luiz Felipe Alves Garcia,  matrícula nº 57.612,

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683.

 

Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986,

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula n° 54.366.

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55.408,

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula nº 22.760.

Suplentes

Edivaine Ev, matrícula n° 36.930,

Marcos Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329.

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE
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Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378,

Kleison Soares Vital, matrícula nº 55.579.

Suplente

Edson Roberto Holler, matrícula nº 49.104.

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Guilherme Coral Specki, matrícula nº 55.575,

Gustavo Baade Iager, matrícula nº 56.905,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 53.837.

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832.

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matricula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696,

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601.
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Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko,  matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016146718 e o
código CRC F9BC0B86.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 181/2023 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 409/2023, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Transportes Lenschow Ltda, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
712/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

 

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nº 22.673

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016143468 e o
código CRC 0AC849A2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 172/2023/SEINFRA/GAB
 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024, o  servidor abaixo relacionado, da unidade da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais:

 

Matrícula Nome completo Secretaria Unidade

46.876 Ezael Jose dos Santos SEINFRA Unidade de Obras

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
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Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB, Portaria n
º 284/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 011/2022/SEINFRA/GAB e Portaria nº
0107/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 166/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
205/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 206/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
273/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 289/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
295/2022/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº 348/2022/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº
77/2023/SEINFRA/GAB e PORTARIA Nº 96/2023/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016089425 e o
código CRC F40AD385.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 189/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 357/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Tectubos Artefatos de Concreto Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 22.679.901/0001-94, doravante denominada Contratada,  cujo objeto refere-se à
 aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 847/2022, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:
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Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Janaína Sauer, matrícula nº 55.871,

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894,

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100.

Suplente

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830,

Marcelo Soares dos Santos, matrícula nº 54.738.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras da Região Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638,

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096,

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337,

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16959,

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 57.612, 

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683.

 

Unidade Regional de Obras da Região Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986,

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718.

Suplentes

Andréa Azevedo Godoy, matrícula n° 45.613,

Gabriela Zang, matrícula n° 48.408.

 

Unidade Regional de Obras da Região Nordeste - URNE

Titulares

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55.408,
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Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula n° 22.760.

Suplentes

Marcos Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329,

Edivaine Ev, matrícula n° 36.930.

 

Unidade Regional de Obras da Região Oeste – UROE

Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990,

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435,

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56867,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378,

Kleison Soares Vital, matrícula nº 55.579.

Suplentes

Edson Roberto Holler, matrícula nº 49.104.

 

Unidade Regional de Obras da Região Sudoeste - URSO

Titulares

Guilherme Coral Specki, matrícula nº 55.575,

Gustavo Baade Iager , matrícula nº 56.905,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837.

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220,

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832,

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148.
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Unidade Regional de Obras da Região Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,

Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690.

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696,

Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601.

 

Unidade Regional de Obras Distrital Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356,

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509,

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245,

Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673.

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko,  matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

Liberação do material.
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Certificação do Documento Fiscal.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VII - Termo de Referência.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Receber, conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar os produtos de acordo com as
especificações e prazos descritos no Termo de Referência.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais
de entregas.

Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade
no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade
encontrada.

Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues
pela CONTRATADA, quando necessário.

Informar aos fiscais requisitantes eventuais irregularidades e/ou ocorrências
identificadas.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016128231 e o
código CRC B679A98D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 072/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:
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Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1199/2022 (SEI 0015378518), firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, ambos inscritos no C.N.P.J. nº  83.169.623/0001-10; Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS, inscrito no C.N.P.J. nº 83.108.035/0001-76 e Secretaria de
Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no C.N.P.J. nº 08.184.821/0001-37 e
a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41,
doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza,
conservação, zeladoria e copeiragem, com fornecimento de equipamentos.

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Suplente;

III - Gilmar Pivanotto - matrícula 56764 - Suplente;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 53814 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Diego Tamanini – matrícula 54.741 - titular;

b) Edson Roberto Holler - matrícula 53840 - suplente;

c) Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32.378;

d) Kleison Soares Vital - matrícula 54.028 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sul:

a) Luciana Regina Silveira -  matrícula 23527 - titular; e

b) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 31057 - suplente

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - suplente.

 

III - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-
Norte:

a) Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45.587 - titular; e

b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente.

 

IV - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21.435 - titular; e
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b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31.049 - suplente.

 

V - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudoeste:

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33.576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27.220 - suplente.

 

VI - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a)  Edivaine Ev - matrícula nº 36930 - titular;

b) Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56867 - suplente; e,

c) Jane Costa Damasio, matrícula nº 25756 - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 52986 - titular

b) Márcia Pöper Valença da Silva - matrícula nº 20076 - suplente

 

VIII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz - matrícula nº 27.791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula nº 29.500 - titular;

c) Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245 - suplente; e

d) Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856 - suplente.

 

IX - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - titular; e

b) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51358 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

c) Ediléia Aparecida Ramos -  matrícula 41.628 - suplente - Sede da SEINFRA e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

d) Emerson Luis Neumann - Matrícula 17625 - titular - Fiscal de Transporte
(terminais de transporte urbano)
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e)  Lucilene Schmoeller de Oliveira  - Matrícula 45887 - suplente -  Fiscal de
Transporte (terminais de transporte urbano)

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula 38.374 - suplente - Unidade de
Obras;

h) Juca Jaraceski - matrícula 54.999 - titular - Estação Rodoviária

i) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - suplente - Estação Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Estação Rodoviária;

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Franciele Souza  -  matrícula 46.485 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de
Joinville;

d) Angela Luciane Peyerl - Matrícula 56503 - suplente - Museu de Arte de
Joinville;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - suplente - Casa da
Memória - Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Elaine Cristina Machado - matrícula 48254 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53504 - suplente - Museu
Nacional de Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;
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n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Celia D.Avila - matrícula 24.349 - Titular - Sede;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede;

u)Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - titular - CAT
Aeroporto, CAT Pórtico Geovah Amarante e Casa Kruger;

v) Celia D.Avila - matrícula 24.349 - suplente - CAT Aeroporto e CAT Pórtico
Geovah Amarante  e Casa Kruger;

v) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

x) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Samille Mara Perozin - matrícula 42.336 - titular - CRAS Adhemar Garcia 

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Iára Cristina Garcia - matrícula 33553 - titular - CRAS Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Francieli Lopes do Nascimento - matrícula 37201 - titular - CRAS Jardim
Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - Titular - CRAS Morro do Meio

l) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Morro do Meio

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Paranaguamirim;

o) Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel - matrícula 37.424 - titular - CRAS
Parque Guarani;

p) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Parque Guarani;
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p) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Parque Guarani;

q) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

r) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s)  Robson Richard Duvoisin - matrícula 37146 - titular - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

t) Patrícia Medeiros - matrícula 24090 - suplente - matrícula 53522 - suplente -
 Gerência de Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga
SAS;

u) Ademir Santos Vargas  - matrícula 41563 - titular - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

v) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Gerência de
Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

x) Elizangela Jacintho Matheus - matrícula 46916 - - suplente - Gerência de
Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

z) Eliane Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Casa Abrigo
Viva Rosa;

aa) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Serviço de Acolhimento
Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

ab) Eliane Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Serviço de
Acolhimento Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

ac) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ad) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ae) Eloisa Aparecida Vieira - matrícula 46256 - titular - CREAS 2;

af) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ag) Carolina Beatriz Maiolli Steinke - matrícula 41141 - titular - CREAS 3;

ah) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ai) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

aj) Elisangela Jacinto Matheus - matrícula 46916 - suplente - Centro POP;

ak) Luiz Eduardo Polizel Morante - matrícula 37146 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

al) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

am) Luiz Eduardo Polizel Morante - titular - matrícula 29418 - Conselhos
Tutelares;

an) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

ao) Eric do Amaral Bradfield  - matrícula 36779 - titular - Centro de
Abastecimento; e

ap) Valnei Rogério Bérgamo - matrícula 20047 - suplente - Centro de
Abastecimento;

aq) Luciane Gamper Fagundes  - matrícula 27.7604 - titular - Apoio aos CRAS
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XIV - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Eliete Maria de Souza Kress - matrícula 28.984 - titular;

b) Cleomar Portes Carvalho - matrícula 23.722 - suplente.

 

XV - Na Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

a) Rodrigo Alexandre Mafra - matrícula 57.489 - titular - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

b) Daniel Henrique Moreira – matrícula 56958 - suplente - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

c) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - SDE.NAD e SDE.CEPAT. 

d) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 -suplente -  SDE.NAD e
SDE.CEPAT. 

 

XVI - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

Art. 3º - Designar os fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula n° 47.900 - Suplente;

III -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

IV - Jocelita Cardozo Colagrande - matricula n° 17.630 - Suplente;

V - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 - Suplente.

 

 

Art. 4º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

 

a) CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico)

I -  Luan Corrêa, matrícula 48704 - Titular

II - Patricia Rodrigues Silva Viana de Oliveira, matrícula 27548 - Suplente
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b) Escola Municipal de Saúde Maria Carola Keller

I - Jaqueline de Souza Mazon, matrícula 46560 - Titular

II - Alessandra Scheila de Souza, matrícula 19733 - Suplente

 

c) SOIS - Serviços Organizados de Inclusão Social

I - Rogério Aparecido Amâncio, matrícula 49067 - Titular

II - Claudia Barbosa Zastrow, matrícula 40095 - Suplente

 

d) Unidade da Vigilância Ambiental - Dengue 

I - Anderson da Silva, matrícula 27554 - Titular

II - Silviana de Melo Ramos Moreira, matrícula 40712 - Suplente

 

e) Centro de Vigilância em Saúde

I - Dieine Cristine Zoboli, matrícula 40629 - Titular

II - Lidiane Liz Kotrich, matrícula 38422 - Suplente

 

f) CAME - Almoxarifado

I - Ana Paula Prus dos Santos, matrícula 45281 - Titular

II - Eduardo Coan Ribeiro, matrícula 46117 - Suplente

 

g) CAME - Patrimônio

I - Telma Rosane Kreff, matrícula 42034 - Titular

II - Emerson Caetano, matrícula 99248 - Suplente

 

h) SES - Sede Administrativa  - Centro de Atendimento ao Cidadão e
Estacionamentos

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53583  - Titular

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47900 - Suplente

 

i) Centrinho - Núcleo de Pesquisa Reabilitação de Lesões Lábio Palatais

I - Roni Schiochet, matrícula 50325 - Titular

II - Luciana Silveira Vergilio, matrícula 17831 - Suplente

 

j) Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

I - Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula 33999 - Titular
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II - Anderson Luis Zacharias, matrícula 41360 - Suplente

 

k) Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil - CAPSIJ

I - Kátia Pessin, matrícula 18484 - Titular

II - Diana Beatriz Zanovello Santana, matrícula 44039 - Suplente

III - Cássia Fonseca Zuanazzi, matrícula 42128 - Suplente

 

l) Centro de Atenção Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

I - Greice Mariana Kemczinski, matrícula 45987 - Titular

II - Dion Carlo Ternus, matrícula 40779 - Suplente

 

m) Centro de Atenção Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

I - Ester Grunhagem Fernandes, matrícula 46100 - Titular

II - Plácido Hugo de Oliveira Neto, matrícula 32543 - Suplente

 

n) CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador

I - Dariza Caroline Neerman, matrícula 44282 - Titular

II - Tatiane Roecker, matrícula 56370 - Suplente

 

o) Laboratório Municipal

I - Ana Cláudia Frantz Schuch, matrícula 53373 - Titular

II - Eliane Kohn Steuernagel, matrícula 32792 - Suplente

 

p) Núcleo de Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE I 

I - Daniel Schattschneider, matrícula 57379 - Titular

II - Simone Santos da Silva, matrícula 46081 - Suplente

 

q) Núcleo de Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE II

I - Daniel Schattschneider, matrícula 57379 - Titular

II - Simone Aparecida de Souza, matrícula 48457 - Suplente

 

r) Policlínica Boa Vista

I - Joelma de Oliveira, matrícula 33890 - Titular

II - Jaciara Andressa Kraus, matrícula 44272 - Suplente

 

77 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



s) UBSF Adhemar Garcia

I - Veridiana Lopes da Rosa Oliveira, matrícula 48007 - Titular

II - Andreza Ramos, matrícula - 46308 - Suplente

 

t) UBSF Aventureiro I

I - Patrícia Harder, matrícula 28382 - Titular

II - Claudia Neubauer, matrícula 44332 - Suplente

 

u) UBSF Aventureiro II

I - André Paulo Klamt, matrícula 54599 - Titular

II - Suelen Machado, matrícula 43979 - Suplente

 

v) UBSF Aventureiro III

I - Gislaine Batista de Souza, matrícula 52724 - Titular

II - Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38485 - Suplente

 

x) UBSF Bakhitas

I - Keila Fehlauer Bento Lunelli, matrícula 49859 - Titular

II - Mariana Corrêa de Moura, matrícula 46113 - Suplente

 

z) UBSF Boehmerwald

I - Fernanda Perito de Aguiar, matrícula 54710 - Titular

II - Silvana Rossdeutscher Lima, matrícula 36660 - Suplente

 

aa) UBSF Bom Retiro

I - Mariana Zorzetti Andrade Rodrigues, matrícula 43199 - Titular

II - Michelle Ane Freitas de Souza, matrícula 48082 - Suplente

 

ab) UBSF Bucarein

I - Gabriela Neves Buch, matrícula  47161 - Titular

II - Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus, matrícula 25976 - Suplente

 

ac) UBSF CAIC Vila Paranaense

I - Francineide de Oliveira Dutra, matrícula 52126 - Titular

II - Andressa Backes, matrícula 45650 - Suplente
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ad) UBSF Canela

I - Diego Batista de Souza, matrícula 46307 - Titular

II - Renata Michalski Xavier da Silva, matrícula 40540 - Suplente

 

ae) UBSF Comasa

I - Fabiane Arriola Santos, matrícula 43497 - Titular

II - Francine Cardozo de Aguiar, matrícula 37580 - Suplente

 

af) UBSF Costa e Silva

I - Tatiana Cristine Salvador de Almeida, matrícula 53351 - Titular

II - Fabiane Bessen, matrícula 26957 - Suplente

 

ag) UBSF Cubatão

I - Rafaela Padoin de Jesus, matrícula 53353 - Titular

II -Kátia Adriana Kroebel, matrícula 33562 - Suplente

 

ah) UBSF da Ilha

I - Raiany Medile Pikissius, matrícula 53386 - Titular

II - Maria Rozelane da Cunha Lima, matrícula 40547 - Suplente

 

ai) UBSF Dom Gregório

I - Daniele Priscila Bertoluci Pereira, matrícula 36858 - Titular

II - Sandra Schulze de Souza, matrícula 19195 - Suplente

 

aj) UBSF Estevão de Matos

I - Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 52184 - Titular

II - Elaine Diello do Amaral Pacheco - Matrícula 52315 - Suplente

 

ak)UBSF Estrada Anaburgo

I - Lucilene Ramos, matrícula 53340 - Titular

II - Tania Mazuruka, matrícula 23258 - Suplente

 

al) UBSF Fátima

I - Camila Silva, matrícula 53334 - Titular
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II - Márcia Correa, matrícula 32511 - Suplente

 

am) UBSF Floresta

I - Talita Ledoux, matrícula 38146 - Titular

II - Evelin Grein Ramos, matrícula 45839 - Suplente

 

an) UBSF Glória

I - Elisarb Mirapalhete R. Vilar, matrícula 24408 - Titular

II - Helen Cristina de Oliveira, matrícula 19159 - Suplente

 

ao) UBSF Iririú (Leonardo Schlickmann)

I - Carina Luz da Cunha, matrícula 51520 - Titular

II - Soraia da Silva, matrícula 46212 - Suplente

 

ap) UBSF Itaum

I - Fernanda Moreira Alves, matrícula 79411 - Titular

II - Catia Fuckter Schultz, matrícula 26883 - Suplente

 

aq) UBSF Itinga

I - Miriam Camargo Candinho, matrícula 52092 - Titular

II - Loidi Marchi, matrícula 44092 - Suplente

 

ar) UBSF Jardim Edilene

I - Jheniffer Clementino, matrícula 49662 - Titular

II - Sandra Regina Cardoso, matrícula 56569 - Suplente

 

as) UBSF Morro do Amaral

I  Jheniffer Clementino, matrícula 49662 - Titular

II - Adriane Denise Felix Mathias, matrícula 49663 - Suplente

 

at) UBSF Jardim Iriríu

I -  Lucimar Fagundes Koball, matrícula 18175 - Titular

II - Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797 - Suplente

 

au) UBSF Jardim Paraíso I e II
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I - Caroline Butzke, matrícula 46701 - Titular

II  - Ana Paula Baldansi Moreira, matrícula   47975 - Suplente

 

av) UBSF Jardim Paraíso III

I - Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, matrícula 48889 - Titular

II - Denise Busarello dos Santos, matrícula 41114 - Suplente

 

ax) UBSF Jardim Paraíso IV Canto do Rio 

I - Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, matrícula 48889 - Titular

II - Fernanda Voltolini, matrícula 27583 - Suplente

 

az) UBSF Jardim Paraíso V e VI

I - Vitor Rafael da Costa, matrícula 47971 - Titular

II - Luciana Bresiani, matrícula 46861 - Suplente

 

aaa) UBSF Jardim Sofia

I - Elisandra Santiago Mahl, matrícula 52125 - Titular

II - Celia Riqueta Diefenbach, matrícula 27197 - Suplente

 

aab) UBSF Jarivatuba

I - Vanessa de Souza de Freitas, matrícula 54470 - Titular

II - Clarice Aparecida Wilhelm, matrícula 47357 - Suplente

 

aac) UBSF Jativoca

I - Grasiela Flôrencio medeiros, matrícula 46353 - Titular

II - Adriana Maria Coelho, matrícula 25788 - Suplente

 

aad) UBSF João Costa

I - Luciana Gai, matrícula 40494 - Titular

II -  Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807 - Suplente

 

aae) UBSF Km 4

                             I - Gizeli Ivania de Souza, matrícula 35576 - Titular

II - Andreia Inez Vieira, matrícula 47756 - Suplente
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aaf) UBSF Lagoinha

I - Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular

II - Camila Dias Baratz Brambilla, matrícula 44230 - Suplente

 

aag) UBSF Morro do Meio

I - Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular

II - Flavia Nunes Patricio, matrícula 40332 - Suplente

 

aah) UBSF Morro do Meio Saúde Bucal

I - Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular

II - Patricia Oliveira de Moraes Hock, matrícula 37688 - Suplente

 

aai) UBSF Moinho dos Ventos

I - Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula 47962 - Titular

II - Luciana Braga, matrícula 30193 - Suplente

 

aaj) UBSF Nova Brasília

I - Grasiela Florêncio Medeiros, matrícula 46353 - Titular

II -  Adriana Maria Coelho, matrícula 25788 - Suplente

 

aak) UBSF Paranaguamirim

I - Danielly Santos Silva, matrícula 48047 - Titular

II - Marisa Zimmermann Borgmann, matrícula 27111 - Suplente

 

aal) UBSF Parque Douat

I - Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau, matrícula 27284 - Titular

II - Patrícia Aparecida Moreira Kruger, matrícula 30264 - Suplente

 

aam) UBSF Parque Guarani

I - Ariane Berndt, matrícula 47577 - Titular

II - Natália C. Camargo dos Reis, matrícula 45980 - Suplente

 

aan) UBSF Parque Joinville 

I - Lucimar Fagundes Koball, matrícula 18175 - Titular

II - Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797 - Suplente
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aao) UBSF Petrópolis (Edla Jordan)

I - Tarciana Regina Adriano, matrícula 26025 - Titular

II - Paulo Roberto Dias, matrícula 48812 - Suplente

 

aap) UBSF Pirabeiraba (Osmar Dalonso)

I - Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock, matrícula 50097 - Titular

II - Adriana Gonçalves da Cunha, matrícula 40289 - Suplente

 

aaq) Unidade Prisional 

 I - Eliana Garcia dos Santos Paterno, matrícula 41234 - Titular

 II - Mychelle Carol Thome Alvarez, matrícula  27648 - Suplente

 

aar) UBSF Profipo

I - Mariany Nandi Thiesen, matrícula 56217 - Titular

II - Eliane Carvalho, matrícula 27740 - Suplente

 

aas) UBSF Rio Bonito

I - Mileide Gobbi, matrícula 34924 - Titular

II - Martilde Raabe, matrícula 40553 - Suplente

 

aat) UBSF Rio da Prata (Adalberto Larsen)

I - Diego Batista de Sousa, matrícula 46307 - Titular

II - Paulo Roberto Trevesan, matrícula 43777 - Suplente

 

aau) UBSF Rio do Ferro

I - Raiany Medile Pikissius, matrícula 53386 - Titular

II - Rosana Aparecida Furtado Voigt, matrícula 19428 - Suplente

 

aav) UBSF Saguaçu

I - Fabiane Regina de Souza Máximo, matrícula 29267 - Titular

II - Soraia da Silva, matrícula 46212 - Suplente

 

aax) UBSF  Santa Bárbara

I - André Paulo Klamt, matrícula 54599 - Titular
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II - Pedro Roberto Leandro, matrícula 50116 - Suplente

 

aaz) UBSF São Marcos

I - Danielle Cristina Medeiros, matrícula 53335 - Titular

II - Kerli Vanzo Saugo , matrícula 53331 - Suplente

 

aaaa) UBSF Ulysses Guimarães

 I - Dalmácia Dionizio de Souza, matrícula 37523 - Titular

 II - Renate Macedo de Oliveira, matrícula 48832 - Suplente

 

aaab) UBSF Vila Nova 

I - Karina Kempner, matrícula 39929 - Titular

II - Cláudia Adriane Cassins Valdez, matrícula 26113 - Suplente

 

aaac) UBSF Vila Nova I

I - Rúbia Nara Malinoski Guimarães, matrícula 22300 - Titular

II - Mariléia Terezinha Trindade Esteves, matrícula 25853 - Suplente

 

aaad) UBSF Vila Nova Rural 

I - Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225 - Titular

II - Crislandia Waleska da Costa Alves Beninca, matrícula 44336 - Suplente

 

aaae) UBSF Willy Schossland

I -  Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau, matrícula 27284 - Titular

II - Carlos Eduardo Below, matrícula 40553 - Suplente

 

aaaf) SER - Serviço Especializado em Reabilitação

I - Atila Rohleder Junior, matrícula 39991 - Titular

II - Vanderli de Oliveira, matrícula 38291 - Suplente

 

aaag) Pronto Atendimento 24 horas Leste

I - Luciene Ribeiro Garcia, matrícula 50095 - Titular

II - Suzana da Nunciação dos Reis, matrícula 43509 - Suplente

 

aaah) Pronto Atendimento 24 horas Norte
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I - Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49877 - Titular

II - Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518 - Suplente

 

aaai) Pronto Atendimento 24 horas Sul

I - Camila Alves Leandro, matrícula 52316 - Titular

II - Diego José Brand, matrícula 56697 - Suplente

 

aaaj) Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

I - Marcos Ferreira da Silva, matrícula 52553 - Titular

II - Elaine Fagundes Schoeffel, matrícula 38107 - Suplente

 

aaak) SVO - Serviço de Verificação de Óbitos

I - Dariza Caroline Neermann, matrícula 44282 - Titular

II - Tatiane Roecker, matrícula 56370 - Suplente

 

Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1199/2022 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR (0014565428) e demais
documentos inerentes a execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1199/2022 e Termo de Referência;
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR (0014565428);

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville e fica revogada a Portaria nº 033/2023 -
 SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 30 de Janeiro de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2143.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016113319 e o
código CRC 1F9C6972.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 212/2023 - SED.GAB 

Joinville,  8 de março de 2023.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora  Magda dos Santos Martins de Jesus, matrícula nº 20.104, da
função de Diretora Interina  do Centro de Educação Infantil Miraci Dereti, a partir de 7  de
março de 2023.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016151054 e o
código CRC FC36B013.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 10/2023

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º– Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 525/2022, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano- SEPUR e a empresa
Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.199.886/0001-93, que tem por objeto a aquisição de cadeiras e longarinas.

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo
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Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º–Aos fiscais da Ata compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
entregue no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112261 e o
código CRC B32A9352.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria de Nomeação da Comissão de Controle Patrimonial do Fundo Municipal de
Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba - FUNDEPI

 

Resolve:

Art. 1º O gestor deste Fundo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
nomear Comissão de Controle Patrimonial do Fundo Municipal de Desenvolvimento
do Distrito de Pirabeiraba:

 

I – Jonas Pykocz - matrícula nr 54737

II – Isolneide Cusso – Contadora - Matrícula nº 38785

III – Claudemir Damas – Agente Administrativo – Matrícula nº 42509

IV - Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

 

Art. 2º Os membros da Comissão de Controle Patrimonial terão mandato de 01 (um) ano,
podendo ser reconduzidos para mais um período, respeitando-se a manutenção de no
mínimo 1/3 (um terço) dos membros do exercício anterior.

 

Art. 3º Serão funções atribuíveis a comissão de Controle Patrimonial:

Coordenar e supervisionar o registro para controle de patrimônio móvel e imóvel;

orientar procedimentos quanto ao registro, controle e zelo pelo bem público;

realizar a incorporação de bens no acervo;
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orientar o procedimento quanto ao recolhimento e baixa dos bens inservíveis;

coordenar e supervisionar os serviços de recebimento, conferência, guarda e
distribuição de bens permanentes;

distribuir os bens adquiridos e recebidos, mediante a elaboração de termos de
responsabilidade;

efetuar auditorias patrimoniais dos bens móveis de caráter permanente;

emitir relatórios;

instituir e coordenar rotinas de manutenção e recuperação de bens;

realizar o tombamento de bens móveis.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 0012085871 SPP.GAB/SPP.NAD, de  13/03/2022.     

Cumpra-se e publique.

 

Joinville, (SC), 07 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 06:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016126197 e o
código CRC 9C4EB152.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 09/2023

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,
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RESOLVE

Art. 1º– Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 458/2022, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano- SEPUR e a empresa Master
Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que tem por objeto a
aquisição de condicionadores de ar split 30.000BTUs com instalação e aquisição de
frigobar.

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Suplente

Art. 2º–Aos fiscais da Ata compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
entregue no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112014 e o
código CRC D568D1E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 182/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 171/2023 da empresa A.R. Materiais de Construção Eireli, cujo objeto refere-se à aquisição de
materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras,  na forma de Pregão Eletrônico nº 370/2022.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016126043 e o
código CRC 672ECA33.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 17/2023

 

                A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Aline Sikorski, matrícula n°  40714
na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CREAS 2, face às férias
da coordenadora Eloisa Aparecida Vieira, a partir do dia 13 de março de 20223 até 06 de abril de
2023.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
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 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/03/2023, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016139120 e o
código CRC 4FEBF484.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 08/2023

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º– Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 525/2022, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano- SEPUR e a empresa Vitrine
Ambientes para Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.684.135/0001-37, que tem por
objeto a aquisição de cadeiras e longarinas.

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º–Aos fiscais da Ata compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
entregue no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016111786 e o
código CRC FBA40A1D.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

PORTARIA Nº 138/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 392/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa RIACHO TRANSPORTES LTDA,
CNPJ: 10.819.024/0001-20, cujo objeto é Prestação de serviço com Caminhão Pipa.

 

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
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Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015976119 e o
código CRC BF038468.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 07/2023

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º – Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 525/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano- SEPUR e a empresa A F S de Morais Comércio , inscrita no
CNPJ nº 42.545.548/0001-67 , que tem por objeto a aquisição de cadeiras e longarinas.

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Efetivo

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º –Aos fiscais da Ata compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
entregue no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016111317 e o
código CRC 4CECC049.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 210/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Morro do Meio.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
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legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Patrícia Mruz Dornelles - matrícula:
38096; Cristina da Silva - matrícula 45685 e  Marcia Aparecida Remussi - matrícula 35870 para
compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Morro do Meio.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 337/2020 - SED.GAB, de 02/07/2020.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016125760 e o
código CRC 1468D4A8.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Gestão Ambiental por motivo de
licença médica.

PORTARIA Nº 3148/2023
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença médica da Sra. Rosemeri de
Oliveira Correa, no período de 07/03/2023 a 20/03/2023 a Sra. Josiane da Silva Barbosa
Parizzi para a função de Coordenadora de Gestão Ambiental;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154122 e o
código CRC 7B39C030.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 025/2023/HMSJ

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DISPENSAR a servidora Nadia Gritte, matrícula 90.566, da Função
de Líder de Área II da Unidade de Clínica Médica, a partir de 17 de abril de 2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016155467 e o
código CRC 48C36ADE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 105/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

05/2023
Seguro predial para a Câmara de Vereadores de

Joinville, para o ano de 2023.

Paulo Sergio de
Simas Horn
Nion Maron

Dransfeld
 

Franciny
Roberta dos

Santos

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/03/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016156408 e o
código CRC 7AB31415.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
 Supervisor da Coordenação de Melhorias
Operacionais e Serviços, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3149/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Alexandro da Silva, a
partir de 13/03/2023 a 30/03/2023, o Sr. Joel Carneiro para a função de Supervisor da
Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154362 e o
código CRC F312F971.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 184/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 086/2023 da empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se
à aquisição de materiais para atender a fabricação de artefatos de cimento para as Unidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville,  na forma de Pregão Eletrônico nº 007/2022.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº45.386
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016126533 e o
código CRC 1850538E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 16/2023
 

  A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Daniella Maragno, matrícula n°
46779 na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora da Área de Alta Complexidade,
 face às férias da coordenadora Eliane Ribas Czeck Muller, a partir do dia 13 de março de 2023 até
01 de abril de 2023.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/03/2023, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016138899 e o
código CRC 65E62DEB.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 109/2023

 

Prorroga licença para tratamento de saúde.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame Pericial emitida
pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Prorrogar, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, a servidora Luciana de Oliveira Schappo, matrícula 145,
de 23 de fevereiro a 24 de abril de 2023.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 07 de março de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/03/2023, às 13:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016147080 e o
código CRC 03B9FF71.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD
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PORTARIA Nº 176/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
375/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 525/2022, firmada entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para
Escritório Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.886/0001-93, que tem por objeto aquisição de
cadeiras e longarinas, ficando assim constituída:

 

Unidade de Transportes

Titular: Lara Mina Victalvino -Matrícula nº 56.216. 

Titular: Erick Koglin - Matrícula nº 56.709. 

Titular: Arnaldo Linhares - Matrícula nº 25.697. 

Suplente: Teresinha de Fatima da Silva de Souza Porto - Matrícula: 17.634.

 

Unidade de Obras

Titular: Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Titular: Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324.   

Titular: Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983.  

Suplente: Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146. 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016109029 e o
código CRC 6F4B0043.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 211/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 07 de março de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,
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Art. 1º - DESIGNA a Professora Roberta Ferreira Volobuff, matrícula nº 46.211, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, correspondente a Coordenação da Área
de Reforço Escolar, a partir de 06 de março de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016141352 e o
código CRC 28DD5CF7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA N. 184120/2021

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar como responsável técnico na Secretaria de Gestão de Pessoas na
Unidade de Saúde do Servidor, no âmbito do Município de Joinville:

 

Marcelo Castro Gonçalves Silva

Médico - Matrícula 45.580 Área da Perícia Médica

 

Ana Paula Ferreira Ribeiro de Lima

Médica - Matrícula 35.569 Coordenação do PCMSO (Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional)

 

Área de Engenharia de Segurança do Trabalho - Todos os engenheiros de
segurança do trabalho da Unidade de Saúde do Servidor registrados como responsáveis técnicos
perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

 

Art. 2º Os servidores designados por esta Portaria não receberão qualquer
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Art. 2º Os servidores designados por esta Portaria não receberão qualquer
gratificação ou remuneração adicional pelos serviços prestados.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 184120/2021, de 09 de junho de 2021.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

CÍNTHIA FRIEDRICH
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016145782 e o
código CRC 479540D5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 031/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:
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AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 32/22, a partir de 13/03/2023, conforme Memorando SEI nº
0016118612/2023 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 08/03/2023, às 18:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016135173 e o
código CRC 47F6591A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 190/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 062/2022, firmada entre o Município de Joinville
e a empresa Tatiane Pires, inscrita no CNPJ sob o nº 16.693.374/0001-70, que tem por objeto
a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal Titular:

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663. Fiscais Suplentes:

 

                               Fiscais Suplentes:

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

                               Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016133101 e o
código CRC E57ED933.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 180/2023 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 401/2023, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e
Terraplenagem da Região de Joinville, cujo objeto refere-se a prestação de serviço com
Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 712/2022, ficando
constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Fiscais Titulares:

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

 

Fiscal Suplente:

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nº 22.673
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016143496 e o
código CRC 4264DC3B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016118586/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
025/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pelo Sr. pelo Secretário de Governo, Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior,
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na condição de gestor do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, pela Sra. Cristiane Regina
Casas Furtado Berger, na condição de Gerente da Unidade do Programa de Proteção e Defesa do
Consumidor e a empresa Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-
36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Anderson Custódio e pela Sra. Maria do Carmo
Luciano Custódio, neste ato representada pelo Sr. Anderson Custódio, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, na forma do Pregão Eletrônico nº
626/2022, assinado em 03/03/2023, com a vigência de 16 (dezesseis) meses, no valor de R$
21.319,26 (vinte e um mil trezentos e dezenove reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016118586 e o
código CRC 960BF33A.

 

EXTRATO SEI Nº 0016138004/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014920082 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada R. A. Fujihara -
Construções Civis - inscrita no CNPJ nº 31.819.358/0001-74, que versa sobre contratação de
empresa para prestação de serviços para a adequação de passeios no município visando
prover a acessibilidade junto às travessias de pedestres sinalizadas e aos espaços cicloviários e
passeios compartilhados do sistema viário do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 693/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de Joinville nº 704/2023 -  -
 61001.6.181.5.2.3355.3.3.90 - Fonte Fonte 212 - Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015815650 -
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DETRANS.UNO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016138004 e o
código CRC DB7AF58E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016061487/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012929457 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Globo Comércio de
Informática Eireli - inscrita no CNPJ nº 31.588.978/0001-40, que versa sobre aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor nº 598/2023 - 13.37001.14.422.3.2.3310.0.449000 - Fonte 206 - Recursos
Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015700569 - SEGOV.PROCON.ACC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016061487 e o
código CRC 8D4C98E3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016120792/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Área de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 448/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa contratada Lindomar Amado da
Cunha, que versa sobre contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 086/2019. O Município apostila
o contrato relacionando o Veículo: Peugeot Expert 1.5  2022/2023, Placa: RAA 3E38, Secretaria:
Secretaria de Assistência Social - Unidade de Abastecimento, consolidando aquele que está em
execução. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 0015651003 -
SAP.UAO.AGV e Anexo SEI nº 0015698676.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016120792 e o
código CRC 4CB906F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016101628/2023 - SAP.CTR.ACO

 

117 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1174/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras,
Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pelo Secretário de Habitação, Sr.
Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda, inscrita no
CNPJ nº 40.840.199/0001-80, que versa sobre o credenciamento de empresa para desenvolver e
implementar trabalhos de Regularização Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do
Município de Joinville, de acordo com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310 de
15/10/2018, Decreto nº 42.243 de 29/04/2021 do Município de Joinville e suas alterações, oriundo
da licitação na modalidade o Credenciamento nº 296/2022. O Município apostila o
contrato  incluindo as dotações orçamentárias nº: 863/2023 - 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 -
Fonte 689 - Superavit de Alienações de Bens Destinados a outros Programas -
FMTHPS. 864/2023 - 15.39001.16.482.1.2.3315.0.339000 - Fonte 606 - Superavit de Recurso
Próprio Indiretas - FMTHPS. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0015981874  - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101628 e o
código CRC 0311C932.

 

EXTRATO SEI Nº 0016135354/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
223/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pela Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Localiza
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Veículos Especiais S.A. inscrita no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, cujo o quadro societário é
formado pelo Sr. Paulo Emílio Pimentel Uzeda, Sr. João Hilário de Ávila Valgas Filho, Sr. Rodrigo
Tavares Gonçalves de Souza, Sr. Breno Davis Campolina, neste ato representada por seus
procuradores, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzêda e Sra. Valkiria Nakamashi, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem
condutores, na forma do  Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 03/03/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de  R$ 233.414,88 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e
quatorze reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016135354 e o
código CRC 2C812A95.

 

EXTRATO SEI Nº 0016138331/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014319052 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Aline Cristina Antes ME -
inscrita no CNPJ nº 23.200.059/0001-29, que versa sobre contratação de empresa prestadora
de serviço de avaliação de imóveis de interesse do Município - na forma do Pregão Eletrônico
nº 648/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Habitação nº 862/2023 - 
15.39001.16.482.1.2.3313.0.339000 - Fonte 606 - Superávit de Recursos Próprio
Indiretas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0015953169 - SEHAB.UFO.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016138331 e o
código CRC 462EFEE9.

 

EXTRATO SEI Nº 0016110345/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012565849 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Whsul Sinalizacao Ltda -
inscrita no CNPJ nº 29.821.122/0001-20, que versa sobre aquisição de material/peças para
implantação de estágios para travessia de pedestres, botoeiras sonoras e melhorias nos
cruzamentos semafóricos do município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 004/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte
dotação orçamentária do Departamento de Trânsito e Transporte nº 704/2023 -
27.61001.6.181.5.2.3355.0.339000 - Fonte - 212 - Convênio de Trânsito - Prefeitura. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015850863 -
DETRANS.UNO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016110345 e o
código CRC C90FBDDF.

 

EXTRATO SEI Nº 0016134430/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
233/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Localiza Veículos Especiais S.A. inscrita
no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, cujo o quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Emílio
Pimentel Uzeda, Sr. João Hilário de Ávila Valgas Filho, Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de Souza,
Sr. Breno Davis Campolina, neste ato representada por seus procuradores, Sr. Paulo Emilio
Pimentel Uzêda e Sra. Valkiria Nakamashi, que versa sobre a a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 86.139,96 (oitenta e seis mil cento e trinta e nove reais e
noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016134430 e o
código CRC F8D6CC80.

 

EXTRATO SEI Nº 0016140874/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014471402  – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada R.S. Eletro Ltda, inscrita no
CNPJ nº 34.887.479/0001-41, que versa sobre aquisição de condicionadores de ar split
30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar - na forma do Pregão Eletrônico nº
458/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Meio Ambiente
nº: 754/2023 - 0.81001.18.122.3.2.3362.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 758/2023 -
0.81001.18.452.2.2.3365.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016092422 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016140874 e o
código CRC B1DE14ED.

 

EXTRATO SEI Nº 0016113614/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
206/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa contratada Custódio Refrigerações Ltda, cujo
quadro societário é formado pelo  Sr. Anderson Custodio, Sra. Maria do Carmos Luciano Custódio,
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neste ato representada pelo Sr. Anderson Custodio, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e
refrigeradores, assinada em 06/03/2023.

1º) Onde se lê:

Lote Item Material
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor
total (R$)

9 26
INSTALAÇÃO CORTINA DE AR

Conforme especificações do termo de referência.
Serviço 110 85,00 9.350,00

9 27

INSTALAÇÃO OUTROS EQUIPAMENTOS DE
CLIMATIZAÇÃO

Instalação de aquecedor de ar, desumidificador de ar,
evaporadora, condensadora, exaustor, fancolete

hospitalar, trocador de calor

Serviço 50 400,00 20.000,00

10 28
INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS E

PURIFICADORES DE ÁGUA
Conforme especificações do termo de referência.

Serviço 90 115,00 10.350,00

10 29
DESINSTALAÇÃO BEBEDOUROS E

PURIFICADORES DE ÁGUA
Serviço 50 57,00 2.850,00

11 30 DESINSTALAÇÃO CORTINA DE AR Serviço 900 48,00 43.200,00

11 31

DESINSTALAÇÃO OUTROS EQUIPAMENTOS DE
CLIMATIZAÇÃO

Desinstalação de aquecedor de ar, desumidificador de
ar, evaporadora, condensadora, exaustor, fancolete

hospitalar, trocador de calor.

Serviço 25 105,00 2.625,00

- 32
DESINSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR - Do

tipo split teto e/ou chão, portátil e splitão.
Serviço 50 59,00 2.950,00

Valor Total: R$ 91.325,00

[...]

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
91.325,00 (noventa e um mil trezentos e vinte e cinco reais), sendo o mesmo fixo
e irreajustável.

Leia-se:
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Lote Item Material
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor
total (R$)

9 26
INSTALAÇÃO CORTINA DE AR

Conforme especificações do termo de referência.
Serviço 110 85,00 9.350,00

9 27

INSTALAÇÃO OUTROS EQUIPAMENTOS DE
CLIMATIZAÇÃO

Instalação de aquecedor de ar, desumidificador de ar,
evaporadora, condensadora, exaustor, fancolete

hospitalar, trocador de calor

Serviço 50 400,00 20.000,00

10 28
INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS E

PURIFICADORES DE ÁGUA
Conforme especificações do termo de referência.

Serviço 90 115,00 10.350,00

10 29
DESINSTALAÇÃO BEBEDOUROS E

PURIFICADORES DE ÁGUA
Serviço 50 57,00 2.850,00

11 30 DESINSTALAÇÃO CORTINA DE AR Serviço 25 48,00 1.200,00

11 31

DESINSTALAÇÃO OUTROS EQUIPAMENTOS DE
CLIMATIZAÇÃO

Desinstalação de aquecedor de ar, desumidificador de
ar, evaporadora, condensadora, exaustor, fancolete

hospitalar, trocador de calor.

Serviço 50 105,00 5.250,00

- 32
DESINSTALAÇÃO CONDICIONADOR DE AR - Do

tipo split teto e/ou chão, portátil e splitão.
Serviço 900 59,00 53.100,00

Valor Total: R$ 102.100,00

[...]

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
102.100,00 (cento e dois mil e cem reais), sendo o mesmo fixo e irreajustável.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016113614 e o
código CRC B5ED385B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016131270/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012652662 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial Multville Ltda
, inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.33900 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os
Memorandos nº 0015777530 e nº 0015777530 - SDE.UAD.AGC. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016131270 e o
código CRC E8B64414.

 

EXTRATO SEI Nº 0016097607/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014854455 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bluinter Eletrodomésticos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre aquisição de climatizadores e
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refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
de Meio Ambiente nº: 754/2023 - 0.81001.18.122.3.2.3362.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015931829 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097607 e o
código CRC 95E09A0B.

 

EXTRATO SEI Nº 0016085357/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 0016085263,
através do qual promove-se o  Cancelamento dos itens 22, 24, 26 e 28 da Ata de Registro de
Preços SEI Nº 0014371743, proveniente do Pregão Eletrônico nº 599/2022, firmada com a
empresa Gtmed Distribuidora de Materiais e Equipuipamentos Hospitalares e Odontológicos
Ltda, cuja a Ata de Registro de Preços foi assinada em 13/10/2022, visando a Aquisição de EPIs -
luvas de uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville, neste
ato cancelando os itens 22, 24, 26 e 28 da Ata de Registro de Preços n° 0014371743,
considerando a impossibilidade de fornecimento do referido item registrado, conforme memorando
SEI nº 0015938725/2023 - SES.UAF.CAME.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016085357 e o
código CRC 5D15BA48.

 

EXTRATO SEI Nº 0016138387/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
251/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação - SDE, representada pelo Sr. Fernando Bade e a empresa Localiza Veículos Especiais
S.A. inscrita no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, cujo o quadro societário é formado pelo Sr. Paulo
Emílio Pimentel Uzeda, Sr. João Hilário de Ávila Valgas Filho, Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de
Souza, Sr. Breno Davis Campolina, neste ato representada por seus procuradores, Sr. Paulo Emilio
Pimentel Uzêda e Sra. Valkiria Nakamashi, que versa sobre a a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 07/03/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 137.139,96 (cento e trinta e sete mil cento e trinta e nove
reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016138387 e o
código CRC C2F316EF.
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EXTRATO SEI Nº 0016120215/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1010/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação
, representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada EWT Brasil Elevadores
Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.810.747/0001-12, que versa sobre a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com
fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos, proveniente do Pregão Eletrônico nº
564/2022. O Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações
orçamentárias nº: 507/2023 - 12.361.4.2.3168.0.3390 - Fonte 101 - Receitas e Transf. de Impostos -
SED; 517/2023- 12.361.4.2.3172.0.3390 - Fonte 101 - Receitas e Transf. de Impostos -
SED; 518/2023 - 12.361.4.2.3172.0.3390 - Fonte 119 - FUNDEB - Educação Básica -
SED; 519/2023 - 12.361.4.2.3172.0.3390 - Fonte 136 - Salário Educação- SED; 575/2023 -
 12.365.4.2.3169.0.3390 - Fonte 101 - Receitas e Transf. de Impostos - SED; 582/2023 -
12.365.4.2.3170.0.3390 - Fonte 101 - Receitas e Transf. de Impostos - SED; 577/2023 -
12.365.4.2.3169.0.3390 - Fonte 119 - FUNDEB - Educação Básica - SED; 583/2023 -
12.365.4.2.3170.0.3390 - Fonte 119 - FUNDEB - Educação Básica - SED; 576/2023 -
12.365.4.2.3169.0.3390 - Fonte 136 - Salário Educação- SED; 584/2023 - 12.365.4.2.3170.0.3390
- Fonte 136 - Salário Educação- SED. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº nº 0016043003 - SED.UMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016120215 e o
código CRC 2CBC4BAE.

 

EXTRATO SEI Nº 0016121892/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012287956 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Distribuidora Center Nunes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.821.229/0001-43, que versa sobre  aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços  incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação nº 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.33900 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os
Memorandos nº 0015779842 e nº 0015835899 - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto
no Parecer Jurídico SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016121892 e o
código CRC 397E5672.

 

EXTRATO SEI Nº 0016084600/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013066990 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
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inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº 777/2023 - 0.83001.20.608.5.2.3381.0.33900 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com os
Memorandos nº 0015776455 e nº 0015835329 - SDE.UAD.AGC. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016084600 e o
código CRC 842ED609.

 

EXTRATO SEI Nº 0016122807/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através Área de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 1026/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa contratada Empreiteira de
Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, que versa sobre
a Pavimentação Asfáltica das Ruas Ara, Áries JP, Bootes e Caelum, no bairro Jardim Paraíso,
proveniente da Concorrência nº 581/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº: 896/2023 - 15.451.6.1.3061.0.4490 - Fonte
339 - Superávit fundo especial do petróleo e transferências decorrentes de compensação financeira -
SEINFRA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0016033358 - SEINFRA.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016122807 e o
código CRC 13E288AE.

 

EXTRATO SEI Nº 0016139587/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
232/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa Localiza Veículos Especiais S.A. inscrita no CNPJ nº
02.491.558/0001-42, cujo o quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Emílio Pimentel Uzeda,
Sr. João Hilário de Ávila Valgas Filho, Sr. Rodrigo Tavares Gonçalves de Souza, Sr. Breno Davis
Campolina, neste ato representada por seus procuradores, Sr. Paulo Emilio Pimentel Uzêda e Sra.
Valkiria Nakamashi, que versa sobre a a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do  Pregão Eletrônico nº 617/2022,
assinado em 01/03/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 647.049,84
(seiscentos e quarenta e sete mil quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016139587 e o
código CRC D56836F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0016117625/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014887196 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Vitrine Ambientes para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.684.135/0001-37, que versa sobre aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano nº 791/2023 - 82001.15.122.3.2.3369.0.449000 - Fonte 100 Recursos
Ordinários.  Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016055839 - SEPUR.UPG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016117625 e o
código CRC E2BE2EE3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016122003/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Área de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento do
Contrato nº 765/2022 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa contratada Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº. 95.758.595/0001-55, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, oriundo
da licitação na modalidade do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº: 777/2023 -
0.83001.20.608.5.2.3381.0.339000 - Fonte 100 - Desenvolvimento rural - SDE. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 0015952699  - SAP.UAO.AFC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016122003 e o
código CRC 92FBEC06.

 

EXTRATO SEI Nº 0016089587/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013066990 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
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na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº: 12/2023 -
 0.7001.15.122.3.2.3190.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015952647 - SAP.UAO.AAL.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016089587 e o
código CRC 912E6239.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016126154/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
397/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada
em 07/03/2023, no valor de R$ 819,00 (oitocentos e dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016126154 e o
código CRC 0DF5B4E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016102813/2023 -

134 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
381/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Granmeyer Moveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 06/03/2023,
no valor de R$ 9.393,00 (nove mil trezentos e noventa e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102813 e o
código CRC CF3C55A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016053286/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
344/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Coluzzi Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.766.670/0001-01, que versa sobre a aquisição de
utensílios de cozinha para o preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades
escolares e centros de educação infantil, do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº
238/2022, assinada em 02/03/2023, no valor de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016053286 e o
código CRC 6BF36C14.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016053442/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
345/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Coluzzi Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.766.670/0001-01, que versa sobre a aquisição de
utensílios de cozinha para o preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades
escolares e centros de educação infantil, do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº
238/2022, assinada em 02/03/2023, no valor de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016053442 e o
código CRC B5DCC7F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016136975/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 337/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 07.094.705/0001-64, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de uso médico
hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
599/2022, assinada em 07/03/2023, no valor de R$ 13.775,00 (treze mil setecentos e setenta e cinco
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136975 e o
código CRC 10B4115C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016082639/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
356/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 02/03/2023, no valor de R$ 65,10
(sessenta e cinco reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016082639 e o
código CRC 3E459276.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016080356/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
353/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
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Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada L E Comércio
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 03/03/2023,
no valor de R$ 29,10 (vinte e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080356 e o
código CRC 3E9BD4D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016099841/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
370/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Rosalen Industria Riograndense de Tintas
Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.716.325/0001-54, que versa sobre a aquisição de tintas, insumos,
implementos e materiais para pintura em geral para atender a Secretaria de Esportes - na
forma do Pregão Eletrônico nº , assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 9.958,00 (nove mil
novecentos e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016099841 e o
código CRC 9D362695.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016096756/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
366/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Evolução Vet Equipamentos
Veterinários - Eireli - inscrita no CNPJ nº 32.830.196/0001-38, que versa sobre a aquisição de
caixas de transporte e insumos veterinários para manejo de animais para atender as
necessidades da Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico
nº 542/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 8.451,08 (oito mil quatrocentos e cinquenta e
um reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016096756 e o
código CRC 617C5512.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016097395/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
367/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Caperpass Indústria e Comércio de Artigos
Plásticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.211.777/0001-19, que versa sobre a aquisição de mesas
e cadeiras plásticas - na forma do Pregão Eletrônico nº 689/2022, assinada em 03/03/2023, no
valor de R$ 15.972,00 (quinze mil novecentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016097395 e o
código CRC DAC55869.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016101987/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
360/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Nature Max Indústria e
Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos Eireli - inscrita no CNPJ nº 37.627.260/0001-00,
que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
806/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 3.264,00 (três mil duzentos e sessenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101987 e o
código CRC EC2CCFB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016036712/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
324/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa contratada JMF Comércio e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.036.136/0001-78, que versa sobre a aquisição de manta geotêxtil para realização de
colocação de tubos no sistema de drenagem pluvial do município a fim de atender as
necessidades das Unidades Regionais de Obras da SEINFRA - na forma do Pregão
Eletrônico nº  858/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 59.442,81 (cinquenta e nove mil
quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016036712 e o
código CRC 7D82F0B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016095129/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
362/2023 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli -
inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 1.756,00 (um mil setecentos e
cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095129 e o
código CRC DB8A8842.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016101400/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
374/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto
EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 375,20 (trezentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101400 e o
código CRC 61E36CC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015946254/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
252/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada A. Donizete da Silva  - inscrita no CNPJ nº
06.164.562/0001-57, que versa sobre a aquisição de tintas, insumos, implementos e materiais
para pintura em geral para atender a Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico
nº 385/2022, assinada em 02/03/2023, no valor de R$ 19.016,60 (dezenove mil dezesseis reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015946254 e o
código CRC 45651B0B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016100872/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 372/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Sebold Comercial
Atacado de Produtos, Alimentos  e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 1.148,10 (um mil cento e
quarenta e oito reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016100872 e o
código CRC 28B58751.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016080697/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
354/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada L E Comércio
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 06/03/2023,
no valor de R$ 69,84 (sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016080697 e o
código CRC F0F635A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016067180/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
349/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº
06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 02/03/2023, no valor de R$ 168,82 (cento e sessenta e oito
reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016067180 e o
código CRC 9E7F72AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016042514/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
327/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Cooperativa Agroindustrial Nova Aliança Ltda -
inscrita no CNPJ nº 88.612.486/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
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Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 28/02/2023,
no valor de R$ 5.985,00 (cinco mil novecentos e oitenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016042514 e o
código CRC 4B1A28CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016082070/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
355/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto -
inscrita no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 71,40 (setenta e um reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016082070 e o
código CRC 42232642.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016038040/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
325/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Solidare Agência de Negócios Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.247.782/0001-33, que versa sobre a aquisição de utensílios de cozinha para o
preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades escolares e centros de
educação infantil, do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº 238/2022, assinada em
28/02/2023, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016038040 e o
código CRC 009A4360.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016109824/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
389/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em
06/03/2023, no valor de R$ 119,90 (cento e dezenove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016109824 e o
código CRC EB8B8C2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016038219/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
326/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada Solidare Agência de Negócios Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.247.782/0001-33, que versa sobre a aquisição de utensílios de cozinha para o
preparo da merenda escolar, destinados as cozinhas das unidades escolares e centros de
educação infantil, do Município - na forma do Pregão Eletrônico nº 238/2022, assinada em
28/02/2023, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016038219 e o
código CRC 66DD5C61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016002884/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
307/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Master
Eletrodoméstico Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a Aquisição
de condicionadores de ar split 30.000 BTUs com instalação e aquisição de frigobar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 458/2022, assinada em 28/02/2023, no valor de R$ 8.959,86 (oito mil
novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016002884 e o
código CRC 918064B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016003069/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
308/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Master
Eletrodoméstico Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre a Aquisição
de condicionadores de ar split 30.000 BTUs com instalação e aquisição de frigobar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 458/2022, assinada em 28/02/2023, no valor de R$ 1.747,00 (um mil
setecentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016003069 e o
código CRC 1C84EB09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016034024/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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319/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada L E Comércio Atacadista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 28/02/2023, no valor de R$
756,60 (setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016034024 e o
código CRC 9108DCC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016035055/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
321/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada L E Comércio
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 28/02/2023,
no valor de R$ 145,50 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016035055 e o
código CRC A4DDF0FB.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016035386/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
320/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda
- inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 28/02/2023, no valor de R$
375,41 (trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016035386 e o
código CRC 08DD0EAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016054010/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
346/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 02/03/2023,
no valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016054010 e o
código CRC D19DFD35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016122112/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 244/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville -SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016122112 e o
código CRC DF252A32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016122102/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 243/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
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versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville -SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 209,16 (duzentos e nove reais e dezesseis
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016122102 e o
código CRC 1D500063.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016122090/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 242/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville -SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 104,58 (cento e quatro reais e cinquenta e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016122090 e o
código CRC 17A2FF7D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016121924/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 241/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MCW
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC. - na forma do Pregão Eletrônico nº
609/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 43,83 (quarenta e três reais e oitenta e três
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016121924 e o
código CRC 7A9FA0EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016121865/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 239/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LIVE
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-
34, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
215/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016121865 e o
código CRC 5C2A5DD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016121711/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 240/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICAS
MULLET IMP E EXP DE EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
34.055.837/0001-50, que versa sobre a Aquisição de Periféricos e Instrumentais Odontológicos
para atendimento de demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 028/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$6.267,00 (seis mil duzentos e sessenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016121711 e o
código CRC BE5E4CF3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016123274/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 324/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que versa sobre a Aquisição de insumos da
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linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde
da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$ 914,25 (novecentos e quatorze
reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016123274 e o
código CRC BD59DEC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016092088/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
358/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Adrielson Ferreira
Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis
e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de
R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092088 e o
código CRC 52AC739A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016069284/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
351/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de tintas, insumos,
implementos e materiais para pintura em geral para atender a Secretaria de Esportes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 385/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 2.139,58 (dois
mil cento e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016069284 e o
código CRC 3215EA21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016098975/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
369/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em
03/03/2023, no valor de R$ 287,76 (duzentos e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098975 e o
código CRC 6885B3EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016099829/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
371/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada D.S
Comércio Varejista de Produtos e Artigos e Acessórios Ltda - inscrita no CNPJ nº
30.683.680/0001-56, que versa sobre a aquisição de papel higiênico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 558/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 10.112,52 (dez mil cento e doze
reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016099829 e o
código CRC 7A108D96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016096909/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
332/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 03/03/2023,
no valor de R$ 2.552,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016096909 e o
código CRC D286946B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016098523/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
368/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada D.S. Comercio Varejista
de Produtos e Artigos e Acessorios Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.683.680/0001-56, que versa
sobre a aquisição de papel higiênico - na forma do Pregão Eletrônico nº 558/2022, assinada em
03/03/2023, no valor de R$ 8.713,98 (oito mil setecentos e treze reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098523 e o
código CRC 97AE07CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016094141/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
361/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,

158 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



representada pelo Sr Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 366,18
(trezentos e sessenta e seis reais e dezoito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094141 e o
código CRC 27082C03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016006365/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
310/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Marcelo Luis Colla, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de materiais de construção - artefatos
de cimento - destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2021, assinada em 27/02/2023,
no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016006365 e o
código CRC BC9DCC24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016036565/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
323/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada L E Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$ 873,00
(oitocentos e setenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016036565 e o
código CRC E1AB442D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016071306/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
6/2023 celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi
Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência
Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$
524,70 (quinhentos e vinte e quatro reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016071306 e o
código CRC C2392C86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016071515/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
7/2023 celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sepat - Multi
Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais como: Seminários,
conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a
Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho da Secretaria de Assistência
Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 158/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de R$
874,50 (oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016071515 e o
código CRC 74C073C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016092496/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
359/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada J3R Industria e Comercio Eireli - inscrita no
CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser - na
forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 03/03/20223, no valor de R$ 1.396,00 (um
mil trezentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092496 e o
código CRC 77C62BFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016102449/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
379/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Inova Digital Ltda Epp - inscrita no CNPJ nº
22.992.632/0001-11, que versa sobre a aquisição de forno combinado eletromecânico e
equipamentos para cozinhas das unidades escolares administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 2.596,00 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102449 e o
código CRC 680C0070.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016101120/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
373/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Bluinter Eletrodomésticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 34.471.931/0001-90, que versa sobre a aquisição de climatizadores e refrigeradores
com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022, assinada em 06/03/2023, no valor
de R$ 3.040,00 (três mil quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101120 e o
código CRC 3FF6D06F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016101700/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
375/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Tatiane Pires - inscrita no CNPJ nº
16.693.374/0001-70, que versa sobre a aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas - na forma do Pregão Eletrônico nº 062/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de R$
17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101700 e o
código CRC C3A22909.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016103256/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
383/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr.   Fábio João Jovita, e a empresa contratada Rio Flex Comércio de Equipamento Para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.075.213/0001-06, que versa sobre a aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 06/03/2023, no
valor de R$  3.096,00 (três mil noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016103256 e o
código CRC 8FD2753F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016101724/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
376/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 06/03/2023,
no valor de R$ 4.228,00 (quatro mil duzentos e vinte e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101724 e o
código CRC 5FEE67DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016095442/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
348/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Vitrine Ambientes
para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.684.135/0001-37, que versa sobre a aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 06/03/2023, no
valor de R$ 1.994,97 (um mil novecentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095442 e o
código CRC F2F0D34E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016096280/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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364/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada A F S de Morais
Comércio - inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre a aquisição de cadeiras e
longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 1.619,98 (um mil seiscentos e dezenove reais e noventa e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016096280 e o
código CRC 9B2CD898.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016077523/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
352/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada L E
Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a
aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada
em 03/03/2023, no valor de R$ 494,70 (quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016077523 e o
código CRC EEC5CF9A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016068423/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
350/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, Secretário, e a empresa contratada J & F Representação e
Comércio de Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 30.642.622/0001-84, que versa sobre a
aquisição de Carne Bovina, de Frango e Fígado para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016068423 e o
código CRC 63187968.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016109589/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
388/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Janaina Sareto Volpi - inscrita no
CNPJ nº 32.050.743/0001-62, que versa sobre a aquisição de caixas de transporte e insumos
veterinários para manejo de animais para atender as necessidades da Unidade de Bem-Estar
e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 542/2022, assinada em 06/03/2023, no
valor de R$ 7.992,00 (sete mil novecentos e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016109589 e o
código CRC 40BCEFBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016112136/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
392/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Rio Flex Comércio de
Equipamento Para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.075.213/0001-06, que versa sobre
a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em
06/03/2023, no valor de R$ 22.686,00 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112136 e o
código CRC 5304C7FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016108977/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
385/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 55.920,00 (cinquenta e cinco mil novecentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016108977 e o
código CRC C87D9FB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016123692/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
396/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Jean C. V. Ferreira &
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, que versa sobre a aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 06/03/2023, no
valor de R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016123692 e o
código CRC 6CC80616.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016112816/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
394/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
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Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Rodrigo Jose de
Oliveira - inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre a aquisição de cadeiras e
longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 06/03/2023, no valor de
R$ 3.276,00 (três mil duzentos e setenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112816 e o
código CRC 27D4763D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016109116/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
386/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Nature
Max Indústria e Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos Eireli - inscrita no CNPJ nº
37.627.260/0001-00, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 07/03/2023, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016109116 e o
código CRC F9DCD756.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016090917/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
357/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada New Max Distribuidora
Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 03/03/2023, no valor de
R$ 1.414,82 (um mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090917 e o
código CRC 2AEF060A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016136789/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 336/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CEPALAB LABORATORIOS S/A  - inscrita no CNPJ nº
02.248.312/0001-44, que versa sobre a Aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico para
atendimento da demanda do Hospital São José de Joinville e  da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 703/2022, assinada em 07/03/2023, no
valor de R$ 3.916,50 (três mil novecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136789 e o
código CRC 20EEFB74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016137096/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 338/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LIVE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 10.842.393/0001-34, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de uso
médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 599/2022, assinada em 07/03/2023, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos
e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016137096 e o
código CRC CF427938.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016068763/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
371/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Construtora Fortunato Ltda -
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inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Leonardo
Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representada pela Sra. Josiane Kemper, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de confecção e instalação de faixa
elevada (lombofaixa) para travessia de pedestres incluindo o fornecimento do material - na
forma Pregão Eletrônico nº 051/2022, assinado em 01/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 213.370,39 (duzentos e treze mil trezentos e setenta reais e trinta
e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016068763 e o
código CRC AF92EC7E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016143933/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
387/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Osmar Jose Rosa - inscrita no CNPJ nº 86.966.728/0001-98, cujo quadro societário é
formado pelo Sr.Osmar Jose Rosa, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a prestação
de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, assinado em
08/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 353.592,00 (trezentos e
cinquenta e três mil quinhentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016143933 e o
código CRC 3AB6EC78.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015744605/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
209/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Vecon Locadora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado e neste ato
representada pela Sra. Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 22/02/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 135.199,20 (cento e trinta e cinco mil cento e noventa e
nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015744605 e o
código CRC F129C50A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016135917/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
162/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, cujo quadro
societário é formado pelo Lionso José Lopes, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva e preventiva de
jardinagem conforme cronograma, fornecendo mão de obra qualificada, materiais, insumos,
transporte, equipamentos adequados, destinação final de resíduos de jardinagem, na forma
do Pregão Eletrônico nº 522/2022, assinado em 07/03/2023, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$136.890,00 (cento e trinta e seis mil oitocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016135917 e o
código CRC 72CAC955.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016136950/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
276/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Matheus
Carlos Acerbi, inscrita no CNPJ nº. 42.733.989/0001-92, cujo quadro societário é formado pelo
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Sr. Matheus Carlos Acerbi, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviços de comunicação para editoração e publicação do Relatório de Atividades de 50 anos do
Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville/MASJ, Livro formato digital (PDF), versão em
formato E-Book (edição e publicação), na forma do Pregão Eletrônico nº 020/2023, assinado em
07/03/2023, com a vigência de 08 (oito) meses, no valor de R$ 969,00 (Novecentos e sessenta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136950 e o
código CRC 55A86203.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016123463/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
392/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e
a empresa Riacho Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. André Luiz Kandir Hess e Sra. Vera Lucia Hess, neste ato
representada pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que versa sobre a prestação de serviço com
caminhão pipa para atender os serviços de zeladoria pública - na forma do Pregão Eletrônico
nº 713/2022, assinado em 06/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a
partir da assinatura do contrato, no valor de R$ 373.896,00 (trezentos e setenta e três mil oitocentos
e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016123463 e o
código CRC CF76DC1B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016123761/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
322/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa Magnus Engenharia Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson Carlos Santos, neste ato
representada pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura - na forma da
Concorrência nº 536/2021, assinado em 06/03/2023, com a vigência de 32 (trinta e dois) meses,
no valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016123761 e o
código CRC F66C382E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016136824/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
374/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa D.S Comércio Varejista de Produtos e Artigos e
Acessórios Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.683.680/0001-56, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Adriano de Paulo Freitas e Heverton Honorio Raimundo, neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de papel higiênico - na forma do Pregão Eletrônico nº
558/2022, assinado em 07/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$ 286.162,80 (duzentos e oitenta e seis mil cento e sessenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136824 e o
código CRC 83737F73.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016136876/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
407/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues, Secretária Interina, e a empresa Climatizar Climatização
Joinville Eireli - inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Alexsandro Custodio, neste ato representada pelo Sr. Alexsandro Custodio, que versa sobre a
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contratação de prestação de serviços de transporte de materiais com veículo de carga, com
motorista e ajudantes para atendimento de demandas de deslocamento de materiais e
equipamentos, incluindo serviços de carga e descarga da Secretaria de Esportes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2022, assinado em 07/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 66.330,00 (sessenta e seis mil trezentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136876 e o
código CRC 5E94EE1B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016141340/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
314/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa São Bento Alimentos e Eventos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 13.273.877/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademir
Dalmolin, neste ato representada pelo Sr. Ademir Dalmolin, que versa sobre a contratação de
serviços de fornecimento de refeições aos membros da delegação Joinvillense da Secretaria de
Esportes, durante as competições oficiais do Estado de Santa Catarina - na forma do Pregão
Eletrônico nº 170/2022, assinado em 07/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023,
contados a partir da assinatura do contrato, no valor de R$ 444.242,54 (quatrocentos e quarenta e
quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016141340 e o
código CRC 865E4865.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016099295/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
370/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Debora Clemente de Aviz e Sra. Isabella Clemente de Aviz, neste ato representada pelo
Procurador Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais para confecção de
peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras - na
forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022, assinado em 03/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 100.638,45 (cem mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016099295 e o
código CRC C8C1C90D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016113052/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
389/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Edimar Tolomeotti - inscrita no CNPJ nº 32.789.170.0001-93, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Edimar Tolomeotti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
prestação de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022,
assinado em 06/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$  298.184,76
(duzentos e noventa e oito mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016113052 e o
código CRC FD4D1EAE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016113511/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
369/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Hostin Coletas de Resíduos Ltda - inscrita
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pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Hostin Coletas de Resíduos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 09.181.823/0001-35, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Felipe Hostin e
Valter Hostin, neste ato representada pelo Sr. Felipe Hostin, que versa sobre a contratação de
empresa para fornecimento de serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos da
construção civil com fornecimento de caçamba com 5 m³ para as unidades administrada pela
Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 779/2022, assinado em
03/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 116.775,00 (cento e
dezesseis mil setecentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016113511 e o
código CRC 05E5E0F3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016115011/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
333/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Microtécnica Informática Ltda - inscrita
no CNPJ nº 01.590.728/0009-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Márcio
Nardes Mendes e Sra. Karen Monsores Mendes, neste ato representada pelo Sr. Roberto Márcio
Nardes Mendes, que versa sobre a aquisição de notebooks conforme Padrão de Especificação
Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº447/2022, assinado em 03/03/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 574.638,75 (quinhentos e setenta e quatro mil
seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016115011 e o
código CRC DFF62148.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016053630/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
362/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa LE Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ
nº 06.915.456/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo Luiz Alves, neste ato
representada pelo Sr. , que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinado em 01/03/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 1.027.999,67 (um milhão, vinte e sete mil novecentos e noventa
e nove reais e sessenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016053630 e o
código CRC D1FCB3BC.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016071987/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
207/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo a empresa Vecon Locadora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado e neste ato
representada pela Sra. Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 22/02/2022, com a vigência de 14
(quatorze) meses no valor de R$ 200.199,60 (duzentos mil cento e noventa e nove reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016071987 e o
código CRC 88B3FC78.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016049216/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
329/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Apoio Materiais
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado
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pelo Sr. Francisco de Oliveira Alves e pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves, neste ato
representada pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves, que versa sobre a aquisição de materiais
para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas
subprefeituras - na forma do Pregão Eletrônico nº 370/2022, assinado em 28/02/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 103.320,00 (cento e três mil trezentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016049216 e o
código CRC F2D764D2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016112603/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 390/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Científicalab Produtos Laboratoriais e Sistemas Ltda - inscrita no CNPJ nº
. 04.539.279/0001-37, cujo quadro societário é formada empresa Diagnósticos da América
S.A neste ato representada pelo Sr. Eduardo Câmara Rodrigues e Sr. Alisson Eduardo Marassi, que
versa sobre a Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de
análises clínicas (Laboratório de Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório
Municipal, Pronto Atendimento e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal
São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 252/2022, assinado em 06/03/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 257.428,06 (duzentos e cinquenta e sete mil
quatrocentos e vinte e oito reais e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112603 e o
código CRC B462AD28.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016049136/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
357/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa Tectubos Artefatos de Concreto Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-
94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representada pelo
mesmo, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de
drenagem no Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 847/2022, assinado em
28/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$  77.596,95 (setenta e sete
mil quinhentos e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016049136 e o
código CRC C20834D7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016074826/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
201/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita
no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antônio Carlos Gomes
e Sra. Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, neste ato representada pela Sra. Marcele Martin
Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022,
assinado em 28/02/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 173,700,00 (cento
e setenta e três mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016074826 e o
código CRC A548977D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016065937/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
366/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Viseu Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.184.733/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Manuel Carlos Maia de Oliveira, CPF nº
546.xxx.757-xx, que versa sobre a a construção do Centro de Educação Infantil Rio
Negro, oriundo da licitação na modalidade de Concorrência nº 807/2022, assinado em
01/03/2023, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 15.115.820,73 (Quinze milhões,
cento e quinze mil, oitocentos e vinte reais e setenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016065937 e o
código CRC 372154EA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016049400/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
368/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Pavimentação, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Britagem
Vogelsanger Ltda - inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, cujo quadro societário é formado
pelas empresas Steinstrasse Participações Ltda e Zilu Participações Ltda, neste ato representada
pelo Sr. Mário Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material
Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
760/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de
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R$ 1.984.860,90 (um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil oitocentos e sessenta reais e
noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016049400 e o
código CRC CC8DBB07.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015917028/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
254/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Tinpavi Indústria e Comércio de
Tintas Eireli - inscrita no CNPJ nº 17.592.525/0001-66, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Samir Reinato Ferrão, neste ato representada pelo Sr. Samir Reinato Ferrão, que versa sobre a a
contratação de empresa, através de Sistema de Registro de Preços, para o fornecimento de
placas de sinalização viária vertical, incluindo confecção com película - na forma do Pregão
Eletrônico nº 095/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 109.190,00 (cento e nove mil cento e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015917028 e o
código CRC 83875936.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016065932/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
366/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Viseu Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.184.733/0001-11, neste ato representada pelo Sr. Manuel Carlos Maia de Oliveira, CPF nº
546.xxx.757-xx, que versa sobre a a construção do Centro de Educação Infantil Rio
Negro, oriundo da licitação na modalidade de Concorrência nº 816/2022, assinado em
01/03/2023, com a vigência de 18 (dezoito) meses, no valor de R$ 16.425.230,13 (Dezesseis
milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos e trinta reais e treze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016065932 e o
código CRC A676E709.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016049720/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
248/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Geosolut Engenharia,
Consultoria e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.701.346/0001-97, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcos Levi Lago de Almeida, neste ato representada pelo Sr. Marcos Levi Lago
de Almeida, que versa sobre a contratação de Serviços Topográficos para atendimento das
Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 070/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023,
contados a partir da assinatura do contrato, no valor de R$ 27.460,00 (vinte e sete mil quatrocentos
e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016049720 e o
código CRC EEF51A93.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016050290/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
350/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa C R Artefatos de Cimento
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Walney Agilio Raimondi, neste ato representada pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, que versa sobre
o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição
de vias públicas e calçadas do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2022, assinado em 28/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir
da assinatura do contrato, no valor de R$ 208.791,00 (duzentos e oito mil setecentos e noventa e
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um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016050290 e o
código CRC 2FAD0839.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016071071/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
383/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Cooperativa de Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA - inscrita no CNPJ nº 20.139.855/0001-05, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Lucimar Hoff, Sr. Sidnei Blaskovski, Sr. Renato Hoff Junior,
Sr. Rosinei Schulze Baechtold, Sr. Leandro Blaskovski, Sra. Sirlene Roseli Herbst de Lima, neste
ato representada pelo Sr. Lucimar Hoff e Sra. Sirlene Roseli Herbst de Lima, que versa sobre a
aquisição de frutas, verduras e legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma
da Chamada Pública nº 796/2022, assinado em 02/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 669.554,00 (seiscentos e sessenta e nove mil quinhentos e cinquenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016071071 e o
código CRC 49CB8674.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016050920/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
375/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ademar Meyer, neste ato representada pelo Sr. Ademar Meyer, que
versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinado em 01/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 4.558,10
(quatro mil quinhentos e cinquenta e oito reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016050920 e o
código CRC 8CD99625.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016054120/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
365/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pela Sra. Paola Yuri Morikawa
Rodrigues, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 140/2022, assinado
em 01/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 5.145,00 (cinco mil
cento e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016054120 e o
código CRC B02E5050.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016054404/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
336/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Athon Comercial e Distribuidora Eireli - inscrita
no CNPJ nº 11.864.624/0001-73, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristiani da Silva
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Castelo Proença, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de caixa plástica
e filme stretch para organização do estoque do Centro de Distribuição e Patrimônio da
Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 506/2021, assinado em
01/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$  46.492,50 (quarenta e
seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016054404 e o
código CRC 7E314289.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016061446/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
302/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa  J.P. de Lima Comercio de Produtos de Limpeza
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Juliano
dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Juliano dos Santos, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinado em 01/03/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 211.400,00 (duzentos e onze mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016061446 e o
código CRC E09769FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016100360/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
376/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Direitos da Criança e
Adolescente e Secretaria de Esportes, representado pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e
Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa ETP Equipamentos Terapêuticos Personalizados
Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.692.553/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Roberto Duarte Campos e Sra. Christina Dutra Baptista, neste ato representada pela Sra.
Christina Dutra Baptista, que versa sobre a Aquisição de materiais esportivos necessários para
as atividades paradesportivas do Projeto Giro Paradesportivo - na forma do Pregão
Eletrônico nº 850/2022, assinado em 03/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023,
contados a partir da assinatura do contrato, no valor de R$ 31.146,00 (trinta e um mil cento e
quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016100360 e o
código CRC 09C633F8.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016107532/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
373/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville
e Região - Coopaville - inscrita no CNPJ nº 08.973.347/0001-22, cujo conselho de administração
é formado pelos Srs. Acácio Schroeder, Josiani Correa, Leandro Cezar Daniel, Joceli Livi, Andreia
Frainer e Helio Theodoro Hoffmann, neste ato representada pelos Srs. Acácio Schroeder e Leandro
Cezar Daniel, que versa sobre a aquisição de frutas, verduras e legumes oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 058/2023, assinado em
03/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.685.468,00 (um milhão,
seiscentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016107532 e o
código CRC 8031F117.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016067958/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
359/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
 DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Infraseg Equipamentos de
Proteção Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.406.687/0001-70, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Alessandro Juvenal Bogo, neste ato representada pelo Sr. Alessandro Juvenal Bogo, que versa
sobre a Aquisição de equipamentos de sinalização viária a serem utilizados pelo setor dos
Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS - na forma
do Pregão Eletrônico nº 821/2022, assinado em 01/03/2023, com a vigência  até 31 de dezembro
de 2023,  no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016067958 e o
código CRC 28992B22.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016153175/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 130/2023,
destinada à contratação da prestação de serviço para leitura, recorte e envio das publicações
constantes nos diários oficiais da Justiça, para o Hospital Municipal São José. Fornecedor:
INFODIGI INFORMAÇÕES DIGITAIS EIRELI. e Valor Total: R$ 849,90. Fundamento legal:
art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016153175 e o
código CRC F599AAE6.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016154277/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Aditivo: 08/2020-I

Contrato: 08/2020

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41.

Relação de sócios: Orbenk Participações Eireli (Representada pelo seu administrador Alcide
Benkendorf), Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini, Ricardo Wasem Alves e Anderson de
Medeiros Beck.

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de recepcionista e telefonista na sede da Câmara de
Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, de 12/03/2023 a
11/03/2024.

Data: 08/03/2023.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 272.193,12 (duzentos e setenta e dois mil, cento
e noventa e três reais e doze centavos)

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 08/03/2023, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016154277 e o
código CRC B9F794BE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016119661/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
974/2022, celebrado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de
Gestão de Pessoas e o Departamento de Trânsito de Joinville, representada pelos Srs. Andrei
Popovski Kolaceke, Cinthia Friedrich e Paulo Rogério Rigo, e a empresa Transporte e Turismo
Santo Antônio Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é
formado pelos Srs. Reinoldo Bertholdo Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann,
Waldir Harger, Hugo Franscisco Hoffmann,Vilmar Harger, Francelina Rosa Moreira Harger,
Roberto José Harger Filho, Felipe Harger, João Francisco Harger, Paulo Roberto Harger e Carlos
Roberto Harger, neste ato representado pelos Srs. Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger, que
versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem
fornecidos aos Servidores da Prefeitura de Joinville e DETRANS, na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 649/2022. O Município adita o contrato revisa os valores
unitários do contrato, de R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos) para R$ 5,25 (cinco reais
e vinte e cinco centavos), afetados pela majoração da tarifa de transporte por meio do Decreto
Municipal nº 51.942/2022, de 22 de dezembro de 2022, em conformidade com a Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº 0015437079 - SGP.NAD, Memorando nº 0015851103-
SAP.CVN, Solicitação da Empresa documento SEI nº 0015823115 e Memorando nº 0015823131 -
SGP.NAD. Parecer Jurídico nº 0016019115 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016119661 e o
código CRC AE1A0D08.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016123538/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
143/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Hanna Transporte &
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Grasiele Adami Soares Xavier, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e
zeladoria, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 439/2021. O Município adita o contrato
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 08/07/2024 e 29/03/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0015589365 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº 0015589285 e Parecer
Jurídico Referencial SEI nº 0015612577.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016123538 e o
código CRC 3B81BE84.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016100194/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
100/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa HC Rental Máquinas
Eireli, inscrita no CNPJ nº 28.179.515/0001-10, cujo quadro societário é formado pela Sra. Mu
Xiaoqiu, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a locação de veículo tipo
Empilhadeira, para atender a Fábrica de Tubos/SEINFRA, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 323/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 14/04/2024 e 04/03/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0015524992 - SEINFRA.UNO, memorando SEI nº 0015617264 -
SEINFRA.UNO, Carta de Anuência SEI nº 0015518296 e Parecer Jurídico Referencial SEI
nº  0015612807  - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016100194 e o
código CRC DDA5F0C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016072371/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
084/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Sra. Cinthia Friedrich, e a empresa Sepat Multi Service
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Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo pela empresa
Orbenk Participações Eireli, pelo Sr. Alcides Benkendorf e pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, neste ato
representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões promovidas pela
Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de Governo, na forma do Pregão Eletrônico nº
116/2022. O Município adita o contrato acrescendo em 24,98% (vinte e quatro inteiros e noventa e
oito centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 8.309,04 (oito
mil trezentos e nove reais e quatro centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo nº 0015649097 - SGP.NAD e Carta de Anuência SEI nº 0015745368. Parecer Jurídico
nº 0015922021 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016072371 e o
código CRC F15BB232.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016113013/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
427/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no
CNPJ no 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso dos Santos
Cordeiro, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para Construção da Quadra Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na
forma da Concorrência nº 031/2021. o Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 60 (sessenta) dias, alterando o vencimento para o dia 25/06/2023 e o prazo de
execução em 60 (sessenta) dias, alterando o vencimento para o dia 02/05/2023, a partir de
02/03/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI  nº
 0015966637 - SED.UIN, Carta de Anuência nº 0015966554, Cronograma Físico Financeiro SEI

203 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



nº 0015966581 - SED.UIN.AEN e  Parecer Jurídico SEI nº 0016045929 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016113013 e o
código CRC 77043C8C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016101162/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 367/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Eirelli, representada pelo Sr. Julio César de Farias, que versa sobre a prestação de serviço com
retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Subprefeitura. Em
conformidade com a solicitação de rescisão SEI nº 0015585275 - SEINFRA.URP.NAD, e Carta
de anuência SEI nº 0015611013 e Parecer Jurídico SEI nº 0015918421 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016101162 e o
código CRC 3DDC3ABF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016033399/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
141/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Marcelo Luis Colla, e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita no
CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Reinoldo Bertholdo
Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Waldir Harger, Hugo Franscisco
Hoffmann, Vilmar Harger, Francelina Rosa Moreira Harger, Felipe Harger, Espólio de João
Francisco Harger, Paulo Roberto Harger e Carlos Roberto Harger, neste ato representada pelos Srs.
Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger, que versa sobre a aquisição de vales transporte para
uso de alunos da rede estadual de Ensino que residem em áreas (bairros) distantes das
unidades escolares as quais frequentam diariamente pela falta de vagas próximas as suas
casas, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 876/2022. O Município adita o contrato
revisa os valores unitários do contrato, de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) para R$ 4,20
(quatro reais e vinte centavos), afetados pela majoração da tarifa de transporte por meio do Decreto
Municipal nº 51.942/2022, de 22 de dezembro de 2022, em conformidade com a Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº 0015724207 - SED.UAF.ATE, Solicitação da Empresa
documento SEI nº 0015816963 e Memorando nº 0015824328 - SED.UAF.ATE. Parecer Jurídico
nº 0015972376 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016033399 e o
código CRC 3BFD5569.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016033013/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1182/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Marcelo Luis Colla, e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº
84.704.295/0001-77, cujo quadro societário é formado pelas empresas Elmo Participações e
Administradora de Bens Ltda, Hedwig Mader Bogo Participações Ltda, BF Participações S.A,
TDR Participações Eireili, MB Paticipações Eireli, Vercelli Participações Eireli, Rofe Serviços
Turísticos e Administrativos Eireli, GV Paticipações Ltda, neste ato representado pelo Sr. Gilmar
Leo Kalckmann, que versa sobre a aquisição de vales transporte para os alunos da rede
municipal de Ensino que residem em áreas (bairros) distantes das Unidades Escolares as
quais frequentam diariamente pela falta de vagas próximas as suas casas, na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 842/2022. O Município adita o contrato revisa os valores
unitários do contrato, de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) para R$ 4,20 (quatro reais e vinte
centavos), afetados pela majoração da tarifa de transporte por meio do Decreto Municipal nº
51.942/2022, de 22 de dezembro de 2022, em conformidade com a Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº 0015670510 - SED.UAF.ATE, Solicitação da Empresa nº
 0015816997 e Memorando nº 0015822712 - SED.UAF.ATE.  Parecer Jurídico nº 0015972364 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016033013 e o
código CRC B5674D8A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016102726/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
046/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita no
CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Reinoldo Bertholdo
Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Waldir Harger, Hugo Franscisco
Hoffmann, Vilmar Harger, Francelina Rosa Moreira Harger, Felipe Harger, Espólio de João
Francisco Harger, Paulo Roberto Harger e Carlos Roberto Harger, neste ato representada pelos Srs.
Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger,, que versa sobre a aquisição de vales transporte
para alunos contemplados pelo MEDIOTEC (PRONATEC), na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 895/2022, em que são partes o Município de Joinville – Secretaria de Educação,
na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 895/2022. O Município adita o contrato revisa os
valores unitários do contrato, de R$ 4,75 (quatro reais e setenta e cinco centavos) para R$ 5,25
(cinco reais e vinte e cinco centavos), afetados pela majoração da tarifa de transporte por meio
do Decreto Municipal nº 51.942/2022, de 22 de dezembro de 2022, em conformidade com a
Solicitação de Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan nº 0015710944 - SED.UAF.ATE, Solicitação
da Empresa documento SEI nº 0015816900 e Memorando nº 0015822944 - SED.UAF.ATE.
Parecer Jurídico nº 0015992137 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102726 e o
código CRC 4D5D5832.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016147578/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE APARECIDA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016147578 e o
código CRC E7280B99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016150292/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

208 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023



Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ANTUNES no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Samantha de
Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016150292 e o
código CRC 417F516C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016147119/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS HENRIQUE MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016147119 e o
código CRC 1DFFCAD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016149880/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA CORREA no Processo Seletivo - Edital 010-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kleiton Vinicius Gregorio,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016149880 e o
código CRC F3F43E43.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016158367/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016158367 e o
código CRC 7616F2E7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016144909/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA BRONDANI DE MELLO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 08:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016144909 e o
código CRC 5E28AAD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016148157/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA ANDRESSA CARENHATO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016148157 e o
código CRC 10D843BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016146592/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE BONETTI no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 08/03/2023, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016146592 e o
código CRC 9312825A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016129238/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 004/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA -  Item 5 - R$ 2,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016129238 e o
código CRC 77771B31.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016132160/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
710/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM PLX LTDA, Item 22 - R$ 163,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016132160 e o
código CRC 344AE98F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016136731/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
quais sejam: PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Item 22 - R$ 2,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136731 e o
código CRC 93EEF209.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016131558/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 004/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HALEX
ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA SA - Item 22 - R$ 30,00, Item 23 - R$ 146,19 e Item
24 - R$ 4,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016131558 e o
código CRC B1F7B532.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016132139/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 056/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, UASG 453230, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo lote e
valor total, qual seja: ORTOIMPLANTES COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
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HOSPITALARES EIRELI, lote 1, R$ 278.537,50; lote 2, R$ 270.274,50; lote 3, R$ 567.850,50;
lote 4, R$ 583.122,00; lote 5, R$ 385.472,50; lote 6, R$ 164.767,80; lote 7, R$ 321.500,00; lote 8,
R$ 342.985,00; lote 9, R$ 605.427,75; lote 10, R$ 397.422,750; lote 11, R$ 310.584,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016132139 e o
código CRC A0935E65.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016157089/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 870/2022, destinado à futura e eventual Contratação de
empresa para confecção e fornecimento de postes de aço carbono galvanizados a fogo e
suporte para armazenamento de placas de sinalização, UASG 453230, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedor em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Serralheria Nova Ltda, item 5, R$ 13.059,90. Tottal
Sinalização Ltda, item 2, R$ 99,83; item 6, R$ 2,13. Urbavia Sinalização Ltda, item 1, R$ 99,54;
item 3, R$ 114,66; item 4, R$ 114,66.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016157089 e o
código CRC 937296F7.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015910552/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/22, 
destinado à AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM SUSPENSÃO AQUOSA, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Hidróxido de cálcio

Descrição Complementar: Hidróxido De Cálcio Apresentação: Solução Aquosa ,
Concentração: 0,02 N
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800.000 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Estimado: R$ 1.453.360,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: DRYLLER INDUSTRIA E COMERCIO DE HIDROXIDOS LTDA ,
pelo melhor lance de R$ 495.970,0000 , com valor negociado a R$ 488.000,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
15/02/2023

10:13:49

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: DRYLLER
INDUSTRIA E COMERCIO DE HIDROXIDOS LTDA,
CNPJ/CPF: 08.444.204/0002-04, Melhor lance: R$
495.970,0000, Valor Negociado: R$ 488.000,0000, Motivo:
valor negociado

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/02/2023, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/02/2023, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/02/2023, às 08:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/02/2023, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015910552 e o
código CRC 7327C737.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016095108/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 034/2023, UASG 453230, destinado ao ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de veículos 0 (zero) quilômetros para atender as
necessidades das entidades socioassistenciais contempladas com recursos de emendas
parlamentares, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: LR COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, Item 01 - R$ 90.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016095108 e o
código CRC 4BFF2EB6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016102548/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 654/2022, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de higiene em geral para
atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: KLEBER DE MOURA DALABONA EIRELI, Item 01 - R$
2,79, Item 06 - R$ 11,12 e Item 20 - R$ 2,25; COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 02 - R$
4,83, Item 19 - R$ 2,40 e Item 27 - R$ 12,90; BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE
LIMPEZA E HIGIENE LTDA, Item 12 - R$ 7,66, Item 25 - R$ 3,64 e Item 26 - R$
7,75; SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, Item 05 - R$ 9,47, Item 09 - R$ 1,49, Item 10 - R$ 5,79 e Item 11 -
R$ 5,90; AVF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDICAMENTOS E FARMACÊUTICOS
EIRELI, Item 04 - R$ 2,04 e JD ELETRO COMERCIAL LTDA, Item 24 - R$ 7,14. Informa-se
que os Itens 03, 07, 08, 13, 16, 21, 22 e 23 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016102548 e o
código CRC 6669E234.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016096612/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 761/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição e instalação de playgrounds para a Unidade de Parques,
Praças e Rearborização Pública - UPP da Secretaria de Meio Ambiente, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: SOS PARQUES - INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
MANUTENÇÃO DE PARQUES E ARTEFATOS DE METAL LTDA, Item 02 - R$ 1.600,00 e
Item 03 - R$ 1.600,00; LAUX & LAUX LTDA, Item 04 - R$ 999,00, Item 05 - R$ 999,00, Item
06 - R$ 1.299,00 e Item 07 - R$ 1.299,00; WILLIAN MONTEIRO MAZZOTTI, Item 08 - R$
15.800,00 e KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, Item 10 - R$ 15.000,00 e Item
12 - R$ 6.500,00. Informa-se que os Itens 01, 09, 11 e 13 restaram FRACASSADOS.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016096612 e o
código CRC 39DDFFFD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016157753/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 790/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades
dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville,
UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Angela Maria  Teixeira dos
Santos, item 1, R$ 9,90; item 2, R$ 6,95; item 3, R$ 4,99; item 29, R$ 4,99; item 45, R$ 12,99;
item 49, R$ 16,99; item 57, R$ 2,25; item 58, R$ 8,99. Gamba Conexoes Comercio Atacadista de
Alimentos Ltda, item 38, R$ 4,78. LE Comercio Atacadista Ltda, item 4, R$ 4,03; item 6, R$
23,05; item 7, R$ 14,60; item 8, R$ 14,99; item 14, R$ 22,26; item 28, R$ 4,51; item 31, R$ 6,59;
item 32, R$ 55,30; item 33, R$ 24,98; item 34, R$ 3,86; item 36, R$ 5,09; item 40, R$ 34,88; item
41, R$ 9,10; item 51, R$ 1,51; item 55, R$ 10,01; item 59, R$ 24,90. Momm Comercio de
Produtos Alimenticios Ltda, item 12, R$ 35,00; item 17, R$ 11,00; item 44, R$ 5,00; item 50, R$
83,00; item 61, R$ 98,00. Restaram fracassados os itens 5, 9, 10, 11, 13, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22,
23, 24, 25, 26, 27, 30, 35, 37, 39, 42, 43, 46, 47, 48, 52, 53, 54, 56 e 60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016157753 e o
código CRC DAE509AB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016121306/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 004/2023 - UASG 453230, visando a futura e
eventual Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira
e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: ELFA MEDICAMENTOS S.A - Item 1 - R$
30,5167; LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -  Item 5 - R$ 2,00; CM HOSPITALAR
S.A. - Item 7 - R$ 1.829,86, Item 21 - R$ 344,01, Item 47 - R$ 14.317,05; HALEX ISTAR
INDUSTRIA FARMACEUTICA SA - Item 22 - R$ 30,00, Item 23 - R$ 146,19 e Item 24 - R$
4,85; SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Item 30 - R$ 62,04.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016121306 e o
código CRC E5FF1103.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016112632/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 710/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual prestação de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor
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unitário, qual seja:  TRANSPORTES & TERRAPLENAGEM PLX LTDA, Item 22 – R$ 163,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112632 e o
código CRC A51E316A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016112062/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 853/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com
3 (três) equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sul e
contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe, na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Sudoeste, bem como o julgamento efetuado pela
pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos lote, qual seja: J.
R. DOS SANTOS TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA, Lote 02 - R$ 3.742.006,00.
Informa-se que o Lote 01, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016112062 e o
código CRC E51DA2BE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016132576/2023 -
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SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 324/2022 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo item e valor unitário, quais sejam: PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Item
22 - R$ 2,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016132576 e o
código CRC 4F6F8A19.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016140315/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 039/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário: 24/03/2023 às
09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 1BFEA321CAA0008417FFC25F2D6755F684A671F0

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/03/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2023, às 18:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/03/2023, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016140315 e o
código CRC 0CD19735.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016122423/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 041/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, na Data/Horário: 24/03/2023 às 14 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 93FBFECD2FA35DFF8C4B1CA581E3A12AF6F6CFCF

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/03/2023, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/03/2023, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2023, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

225 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016122423 e o
código CRC FFFB4735.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016099704/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 028/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda, palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso, mesas,
cadeiras, banheiros químico, arquibancada, estrutura boxtruss e praticáveis de palco. Serviço
incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a
realização dos eventos), na Data/Horário: 22/03/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE B16B35A7E8D3133BA1181E973EF50752AFE81791.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2023, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2023, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016099704 e o
código CRC FC5A4737.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016096365/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 029/2023 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
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DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO E CLORETO FÉRRICO, na Data/Horário: 24/03/2023 às
14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: B4A29352603E83156B21EC8D6B92F3970E967073.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/03/2023, às 12:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/03/2023, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2023, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2023, às 18:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016096365 e o
código CRC A63BF5CB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016136069/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  PEÇA VALOR
UNIT.

 
CENTRO

CIRURGICO
 

 
FIBRO-

BRONCOSCÓPIO
 

FUJIFILM
 

FB-120T
 

 
CARTA

EXCLUSIVIDADE
 

VISITA
TÉCNICA

R$3.780,00

P45009-Tubo
Conector

Longo
R$1.840,24

P01009-ISA-
Tubo de
Inserção 

R$35.389,15

p56001-
Adaptador do

PROBE de Luz -
Fujinon 

R$835,19

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136069 e o
código CRC 43E3824F.

CONVOCAÇÃO SEI

 

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para cadastro de reserva no Processo Seletivo
Simplificado EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, destinado a seleção de
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, mediante a concessão de bolsas de
estudo para professor, a Gerência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de
Joinville, considerando o surgimento de vaga, realiza a convocação do classificado para
o seguinte cargo:  Professor Bolsista Operador de Computador: o candidato EDUARDO
MASSAO KOHARI; Para tanto, informamos que o candidato deverá responder ao e-mail
recebido em até dois dias úteis a partir da data de publicação deste ato.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 10:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016144970 e o
código CRC EFB5494D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016128380/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Pedro Lucas Francisco, CPF/CNPJ nº 30.743.375/0001-02.

Auto de Infração Ambiental nº 3035, lavrado em 25/02/2023.

Local da infração: Rua Graciosa, nº 1352, sala 01. Bairro: Guanabara.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.060921-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Estabelecimento comercial emitindo ruído acima do limite estabelecido em lei, caracterizando
poluição sonora. Constatado e aferido 67,2 db; medição realizada no imóvel situado
circunvizinho - localizado imediatamente ao lado.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/03/2023, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016128380 e o
código CRC 8D555945.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016132245/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Alessandra Ribeiro da Fonseca, CPF nº 034.447.959-55.

Auto de Infração Ambiental n.º 1874/14.

Local da infração: Rua Vereador João Ferreira, s/nº, Q.M., L9, casa fundos - Fátima.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0628/14 (SEI nº 20.0.189329-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015687193 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
03 (três) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016132245 e o
código CRC 7709EC9B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016093783/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Raquel Roseno da Silva, CPF nº 039.424.343-93.
Auto de Infração Ambiental n.º 7321/19.
Local da infração: Rua Natanael Amorim Vieira (final da rua), s/nº - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0056/19 (SEI n.º 19.0.076945-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013506482/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093783 e o
código CRC 17190BD7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016098375/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcos Aurélio Dana, CPF nº 070.870.279-13.
Auto de Infração Ambiental n.º 11771/20.
Local da infração: Rua Tapajós, nº 95 - Zona Industrial Norte.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.187364-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014814422/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016098375 e o
código CRC AE0BC798.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016094418/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Celso da Costa, CPF nº 250.421.229-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 0056CL/19.
Local da infração: Rua Transamazoninha, nº 494 - Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 19.0.104036-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014640024/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:
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1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art.
23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar,
caso constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que
a área for declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da
Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a
recuperação da área contaminada).

3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

4. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

5. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016094418 e o
código CRC D7254414.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016128299/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Fernando Leonardo da Silva, CPF nº 099.260.089-84.
Auto de Infração Ambiental n.º 6307/20.
Local da infração: Rua Padre Jósimo, s/nº, ao lado do nº 242 - Guanabara.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.041262-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014820900/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016128299 e o
código CRC FCDA8786.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016131513/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Alberto Antonio Molinari, CPF nº 158.397.459-87.

Auto de Infração Ambiental n.º 0440/17.

Local da infração: Rua Doutor Júlio de Mesquita Filho, nº 206 - Jardim Iririú.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.152141-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0012922673/2022 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Cancelamento da penalidade aplicada em 1ª Instância Administrativa.

 

236 de 263

Nº 2169, quarta-feira, 08 de marÃ§o de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016131513 e o
código CRC 6C30F5F4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016137225/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Dammi Clover Kreutzfeld, CPF nº 091.212.089-48.
Auto de Infração Ambiental n.º 6334/20.
Local da infração:  Rua Rio Velho, s/nº - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.149190-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014077947/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
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forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016137225 e o
código CRC 938BFE75.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016137565/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Construtora Construpema Ltda, CNPJ nº 06.292.798/0001-79.

Auto de Infração Ambiental n.º 1165/14.

Local da infração: Rua São José, n° 410 - Centro.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 0426/14 (SEI nº 20.0.176382-9).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015690267-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a 05
(cinco) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Pretensão Punitiva.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016137565 e o
código CRC 9629F34B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016141290/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Rogério Alves da Silva, CPF: 294.533.219-15.

Auto de Infração Ambiental n.º 3528/2016.

Local da infração: Estrada Mildau, nº 2769 - Pirabeiraba.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0669/16 (SEI nº 19.0.178885-4).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido a CERTIDÃO SEI Nº 0015099216 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

DECISÃO pelo arquivamento do Processo. Prescrição Intercorrente. Trata-se de Parecer
Jurídico sem análise de mérito. Verifica-se que não foi dado prosseguimento ao presente
processo em tempo hábil, dada falta de despacho, cuja finalidade seja o deslinde
processual, ou decisão de primeira instância administrativa após emissão do Auto de
Infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016141290 e o
código CRC 4C42CC06.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016145078/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Romualdo Stein, CPF nº 003.858.409-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 0052CL/19.
Local da infração: Rua Hilda Reddin, s/n° - Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 19.0.091055-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013981820/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016145078 e o
código CRC F458919E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016078408/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Adalmiro da Silva Moura Junior, CPF n.º 584.722.152-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 11458/2020.
Local da infração: Rua Begonias, s/nº, final a direita - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.156474-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014476659/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016078408 e o
código CRC B77030C4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016092747/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Edicleia Aparecida de Oliveira, CPF nº 089.444.119-13.
Auto de Infração Ambiental n.º 2480/19.
Local da infração: Rua Natanael Amorim Vieira, s/nº - Paranaguamirim.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0059/19 (SEI N.º 19.0.077007-2).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014818879/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016092747 e o
código CRC 76A656A7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016129507/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Construtora Radavelli Ltda, CNPJ nº 10.935.311/0001-04.

Auto de Infração Ambiental n.º 0206/15.

Local da infração: Rua Guilherme, n° 999 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 0050/15 SEI nº 20.0.196519-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015674555-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
05(cinco) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Pretensão Punitiva

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016129507 e o
código CRC 589A7975.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016145542/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Juliano Souza de Liz, CPF nº 405.264.709-25.
Auto de Infração Ambiental n.º 6917/21.
Local da infração: Rua do Ouro, nº 120 - Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.116804-3. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015140930/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.116804-3,
considerando o pagamento da penalidade de multa.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
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Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016145542 e o
código CRC ADB562C8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016136807/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Rosangela Marly de Trindade, CPF nº 026.887.239-28.

Auto de Infração Ambiental n.º 0153/2014.

Local da infração: Rua Mercês, s/nº - Fátima.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA nº 0580/14 (SEI nº 21.0.018085-6).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015653152-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a 05
(cinco) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Pretensão Punitiva.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136807 e o
código CRC 0FE2D6C4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016093034/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):  Francine de Andrade, CPF/CNPJ n.º 063.029.599-93.
Auto de Infração Ambiental n.º 2451/18.
Local da infração: Rua Evaldo Braga, s/nº, (final da Rua a esquerda), bairro Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0181/18 (SEI n.º 19.0.071056-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0014832262/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016093034 e o
código CRC 7D7010CF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016146159/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ana Valéria Rudick Bailker, CPF nº 047.513.229-74.
Auto de Infração Ambiental n.º 6612/2021.
Local da infração: Rua Lauro Tobler, nº 586, Zona Rural..
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.128537-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015329669/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para
verificação da regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016146159 e o
código CRC F0042143.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016128550/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Dario Roberto Rita, CPF nº 064.938.029-03.
Auto de Infração Ambiental n.º 6927/21.
Local da infração: Estrada Fazendo, s/n.º, poste 43, casa 06 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 21.0.125427-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015224530/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016128550 e o
código CRC D6FA5628.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016136305/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Reinaldo Adrat, CPF: n.º  312.069.649-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 6438/21.
Local da infração: Rua Itororó, nº 141, bairro Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 21.0.153498-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015560006/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pelo ARQUIVAMENTO do presente Processo Administrativo Ambiental, tendo
em vista o falecimento do autuado, e pela REMESSA do presente Processo Administrativo
Ambiental à Unidade de Fiscalização para a notificação dos atuais proprietários.
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136305 e o
código CRC C3CEEF18.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016136065/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valeria dos Santos Pereira, CPF n.º 085.964.269-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 3713/19.
Local da infração: Final da Rua das Begõnias/Suiça, s/n, bairro Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI nº 19.0.173357-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
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inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016136065 e o
código CRC 7336F7B5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0016134977/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marcelo Lemos, CPF nº 760.306.289-68.

Auto de Infração Ambiental n.º 1343/15.

Local da infração: Rua Frederico Lange, nº 200 - Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º nº 0119/15 (SEI nº 21.0.023911-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o CERTIDÃO SEI Nº 0015718798-
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:

 

EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Deflagrada inércia administrativa superior a
05(cinco) anos. Parecer pelo Arquivamento do Processo. Prescrição Pretensão Punitiva.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 08/03/2023, às 10:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016134977 e o
código CRC AFB7DDE4.

 

ERRATA SEI Nº 0016156491/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Educação, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Segundo Termo Aditivo ao
Termo de Colaboração nº 146/2021/PMJ, cujo objeto é a atualização do Plano de Trabalho
publicado em 24/11/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2096:

Onde se lê:

"Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 146/2021/PMJ, que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Educação, e
a Associação Pavilhão da Caridade - CEI Maria Ofélia Guimarães."

Leia-se:

"Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 146/2021/PMJ, que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Educação, e
a Associação Pavilhão da Caridade."

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/03/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016156491 e o
código CRC 2D8DFBB6.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016117936/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
358/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Banco de Projetos, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada Ada Engenharia e Construção Ltda, cujo quadro societário é formado pelos Srs.
Adailton Rogerio de Oliveira e Anderson Rodrigo de Oliveira, representada pelo Sr. Adailton
Rogerio de Oliveira, que versa sobre a objeto a contratação de Serviço de Elaboração de
Projetos Executivos para Obras Viárias para diversas ruas do município, assinada em
28/02/2023. Onde se lê: CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS - 5.1 – O prazo de vigência
contratual será de "32 (vinte) meses",  a partir da data da assinatura do contrato, prorrogável na
forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. Leia-se: CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS - 5.1 – O prazo
de vigência contratual será de "32 (trinta e dois) meses",  a partir da data da assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016117936 e o
código CRC A9EC81B9.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016069786/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 02 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
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368/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade de Pavimentação, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada Britagem Vogelsanger Ltda, cujo quadro societário é formado pelas empresas
Steinstrasse Participações Ltda e Zilu Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. Mário
Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material
Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
e Unidades Regionais de Obras, assinada em 28/02/2023. Onde se lê: CLÁUSULA
PRIMEIRA - Objeto do Contrato 1.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de Rachão,
Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de
Obras, conforme descrição abaixo:

Item Material
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor total
(R$)

5

Material Britado 
Material proveniente de Rocha Desmontada - Material

proveniente de rocha desmontada, britado, passando 100%
na peneira 2".
Cota Principal

Tonelada "25.017"  79,35  1.984.860,90

Valor Total  1.984.860,90

Leia-se: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 1.1 - Este contrato tem por objeto
a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades
Regionais de Obras, conforme descrição abaixo:

Item Material
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor total
(R$)

5

Material Britado 
Material proveniente de Rocha Desmontada - Material

proveniente de rocha desmontada, britado, passando 100%
na peneira 2".
Cota Principal

Tonelada "25.014"  79,35  1.984.860,90

Valor Total  1.984.860,90

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016069786 e o
código CRC 8BCCD984.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016111128/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
1184/2022, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Habitação, gestora
do Fundo Municipal de Terras Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Caixa Econômica Federal, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Eduardo K. Scherer, Sr Marcos B. Rosa, Sr Vladimir B. M. de Brito, Sra Thays Cintra Vieira,
Sr Julio Cesar V. Sierra, Sr Bruno S. da Silveira, Sr Edilson C. R. Vianna, Sra tatiana T. de
Oliveira, Sr Luiz F. F. de Andrade, Sr Cristinambabidos Anjos Lima, Sr João G. Haenel Neto, Sr
Rodrigo S. Wermelinger, Sr Daniel C. da Costa e Silva, Sr Lessandro W. Thomaz, Sr Yves D.
Sobral, Sra Crisina M. da Silva Peres, Sra Monica dos Santos Monteiro, Sra Luciane da Luz
Lompa, Sra Suely Patrao Buriham, Sr Eduardo F. Antonio, Sra Henriete A. S. Bernabe, Sr
Christopher F. Braga, Dra Danielle S. de S. Calazans, Dr Daniel de C. Borges, Sr Matheus N.
Sinibaldi, Sr Alexandre O. Mota, Dra Daniella M. Consentino, Sr Rogério Saab, Sr Felipe M.
Cruzeiro, Sr Gryecos A. V. Loureiro, Sr Rafael de O. Morais, Sr Jorge L. Kozlovsky, Sr Tiago C.
de Oliveira, Sr Saulo F. Paiva, Sr Claudiney Bitencourt, Sra Daniela A. Silva Nascimento, neste ato
representado pelo seu Gerente Geral Sr. Luiz Alberto Riemenschneider Junior, CPF nº
994.XXX.180-XX, que versa sobre ao credenciamento de instituições financeiras oficiais, para
operar recebimentos de documentos de cobrança não compensáveis, no padrão FEBRABAN
através de suas agencias ou conveniadas em abrangência nacional, nos terminais de
autoatendimento, pela Internet, correspondentes bancários e postais e outros devidamente
autorizados, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, oriundo do Credenciamento
nº 464/2022,  assinado em 19/12/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.

1º) Consoante ao documento SEI nº 0015264461, onde se lê:

1.1) O presente termo tem por objeto o credenciamento de instituições financeiras oficiais, para
operar recebimentos de documentos de cobrança não compensáveis, no padrão FEBRABAN
através de suas agencias ou conveniadas em abrangência nacional, nos terminais de
autoatendimento, pela Internet, correspondentes bancários e postais e outros devidamente
autorizados, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

Leia-se:

1.1) O presente termo tem por objeto o credenciamento de instituições financeiras cujo
funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil para operar recebimentos de
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funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil para operar recebimentos de
documentos de cobrança não compensáveis, no padrão FEBRABAN através de suas agencias
ou conveniadas em abrangência nacional, nos terminais de autoatendimento, pela
Internet, correspondentes bancários e postais e outros devidamente autorizados.

2º) A presente Errata complementa o contrato firmado em 19/12/2022 e ratifica todas as cláusulas
que não foram modificadas.

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016111128 e o
código CRC FC918DF1.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016024371/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2023.

 

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
613/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira,e a empresa contratada Magnus
Engenharia e Arquitetura Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson Carlos
Santos, representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, assinada em 03/08/2022. Onde se lê: 1º)
Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato acrescendo em 14,39% (catorze inteiros e trinta e nova centésimos por cento) do valor
total do contrato supracitado, equivalente a R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil novecentos e quarenta
reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 0015719424 -
SEPUR.UPL.APE, Carta de Anuência documento SEI nº 0015559052 e Memorando
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Complementar nº 0015840059 - SEPUR.UPG. Parecer Jurídico nº 0015921112 - PGM.UAD.

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

58
"28004 - PROJETO ESTRUTURAL (CONCRETO ARMADO/

PRE MOLDADO E/OU METÁLICO)
Conforme Termo de Referência / Memorial Descritivo"

M2 6.000,00 5,99 35.940,00

Total Geral 35.940,00

Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato acrescendo em 14,39% (catorze inteiros e trinta e nova centésimos por cento) do valor
total do contrato supracitado, equivalente a R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil novecentos e quarenta
reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº 0015719424 -
SEPUR.UPL.APE, Carta de Anuência documento SEI nº 0015559052 e Memorando
Complementar nº 0015840059 - SEPUR.UPG. Parecer Jurídico nº 0015921112 - PGM.UAD.

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtde Valor unitário
(R$)

Valor total
(R$)

58

"28002 - PROJETO ELÉTRICO / SISTEMA DE
ALARME / SPDA

Conforme Termo de Referência / Memorial
Descritivo"

M2 6.000,00 5,99 35.940,00

Total Geral 35.940,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016024371 e o
código CRC 1E9F0B87.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016107930/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
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362/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 06.915.456/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a), representada
pelo Sr. Ricardo Luiz Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville, assinada em 01/03/2023. Onde se lê: CLÁUSULA
PRIMEIRA - Objeto do Contrato - 1.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de gêneros
alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, conforme descrição abaixo: Item 46, valor unitário de
"17,37" e valor total do item "43.425,00". Leia-se: CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do
Contrato - 1.1 - Este contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville, conforme descrição abaixo: Item 46, valor unitário de "17,34" e valor total
do item "43.350,00".
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016107930 e o
código CRC D70A3766.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016090752/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 03 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
032/2019, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada CLARO S.A.,
inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José Antonio
Guaraldi Felix, Sr. Rodrigo Marques de Oliveira, Sr. José Fromoso Martinez, Sr. Roberto Catalão
Cardoso, Sr. Daniel Feçdmann Barros, Sr. Paulo Cesar Pereira Teixeira, Sr. Antonio Oscar de
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Carvalho Petersen Filho, representada pela Sra. Fernanda Vieira Rodrigues e pela Sra. Patricia
Fernandes Magalhães da Silveira, que versa sobre a contratação de empresa especializada em
telecomunicações para prestação de serviço em telefonia Móvel Pessoal – SMP, na modalidade
pós-pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do Pregão Eletrônico
nº 215/2018, assinada em 01/03/2023.

Onde se lê:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 26 (vinte e seis) meses, alterando seu vencimento
para o dia 12/04/2023 e o prazo de execução em 24 (vinte e quatro) meses, alterando seu
vencimento para o dia 18/03/2023. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº
 7411219 e SEI nº 8104076  - SAP.UNG, Anexos SEI nº 7878492 e SEI nº 7881093 e Parecer
Jurídico SEI nº 8234646 - PGM.UAD.

Leia-se:

1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 26 (vinte e seis) meses, alterando seu vencimento
para o dia 12/06/2023 e o prazo de execução em 24 (vinte e quatro) meses, alterando seu
vencimento para o dia 18/03/2023. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº
 7411219 e SEI nº 8104076  - SAP.UNG, Anexos SEI nº 7878492 e SEI nº 7881093 e Parecer
Jurídico SEI nº 8234646 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016090752 e o
código CRC E7776DAC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016146325/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de março de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a revogação
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do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015944072 - HMSJ.GAB (publicado
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2159 de 23/02/2023). Da mesma forma,
dá publicidade sobre a emissão do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n.
0016131452 - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos
do Processo Administrativo SEI nº 19.0.171499-0, instaurado em face da empresa Cirúrgica
Onix - EIRELI - ME. (CNPJ nº 20.419.709/0001-33), através da Portaria nº 073/2021 -
SAP.GAB (8355801), para apuração de eventual descumprimento ao prazo de entrega estipulado
na Ata de Registro de Preços nº 073/2019, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0016079702 - HMSJ.GAB,
pela aplicação da seguinte penalidade: "Multa em favor do Município no montante de R$ 1.069,65
(um mil sessenta e nove reais e sessenta e cinco centavos)".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016146325 e o
código CRC 5D32369A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016137026/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0016112052/2023 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.085422-
5, instaurado em face da empresa Centro de Educação Infantil Espaço do Parque Ltda (CNPJ
nº 23.354.100/0001-11), através da Portaria nº 250/2020,  para apurar a prática do ato lesivo
abrangido no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do
qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº
0015908334 - SAP.GAB, pela aplicação das penalidades de: I – Multa, resultando no montante
total de R$ 3.626,20 (três mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte centavos), cujo valor exato deve
ser atualizado em momento oportuno, após o trânsito em julgado do presente processo
administrativo, por ocasião da efetiva cobrança da multa em desfavor da Administrada; II - Pelo
encaminhamento de cópia do presente Processo Administrativo SEI n° 19.0.085422-5 ao Ministério
Público, quando de seu encerramento, para que sejam tomadas as providências entendidas como
cabíveis. Além das penalidades impostas, deverá o Administrado ressarcir ao Município de Joinville
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o montante de R$ 655,34 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016137026 e o
código CRC 4872D54D.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016123055/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 464/2022 destinado ao credenciamento de instituições financeiras cujo
funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil para operar recebimentos de
documentos de cobrança não compensáveis, no padrão FEBRABAN através de suas
agências ou conveniadas em abrangência nacional, nos terminais de autoatendimento, pela
Internet, correspondentes bancários e postais e outros devidamente autorizados. Após análise
dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Cooperativa de Crédito
Mútuo dos Advogados de Santa Catarina. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 07/03/2023, às 08:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016123055 e o
código CRC 1A66F066.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0015921158/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 870/2022 - UASG 453230, destinado à Contratação de
empresa para confecção e fornecimento de postes de aço carbono galvanizados a fogo e
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suporte para armazenamento de placas de sinalização. Diante dos motivos expostos no
Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa URBAVIA SINALIZAÇÃO LTDA ao item 6, sendo a decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/03/2023, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2023, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015921158 e o
código CRC 7576504B.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0016130181/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº. 597/2022 (UASG 453230), destinado a Aquisição de equipamento Hemodinâmica de Solo
para o Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos no julgamento, o Pregoeiro
decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa CANON MEDICAL
SYSTEMS DO BRASIL LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
julgamento encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2023, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016130181 e o
código CRC 89E204FE.
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TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016140595/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 047/2018/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de  Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social e a Associação Água da Vida.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir as
dotações orçamentárias para o Exercício de 2023, alterando o item 1.2 da Cláusula Primeira do
Quinto Termo Aditivo do Termo de Colaboração nº 047/2018/PMJ e alterar no preâmbulo do
referido Termo de Colaboração, da seguinte forma:

 

Onde lê-se:

"1.2 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através das
seguintes dotações orçamentárias: Despesa 432 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.335000 Fonte 100,
430 - 17.41001.8.244.1.2.3320.335000 Fonte 235 e 380 - 0.9001.8.244.1.2.3201.0.335000 Fonte
100. "

Leia-se:

"1.2 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através das
seguintes dotações orçamentárias: Despesa 432 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.335000 Fonte 100 ,
430 - 17.41001.8.244.1.2.3320.335000 Fonte 235 e 380 - 0.9001.8.244.1.2.3201.0.335000 Fonte
100 e 875 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.335000 - Fonte 635."

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 08/03/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016140595 e o
código CRC 6FBBD417.
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